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INTRODUÇÃO 

A Importância do Planejamento Tributário 

Vivenciamos hoje os efeitos de uma crise global devido a quarentena 

voltada à diminuição do contágio da doença COVID-19 causada pelo SARS-CoV-2, com 

consequências e impactos ainda não mensurados, e muito superiores aos da crise de 

2008/2009. Empresas de diferentes portes no mundo e no Brasil tentam identificar as 

repercussões sociais e econômicas geradas pela pandemia, para reverem seus planos, 

metas e estratégias com a finalidade de minimizar os impactos negativos da crise. 

 

Hoje a maior ansiedade das empresas, é com o fluxo de caixa para arcar 

com seus compromissos, em relação aos governos a preocupação é com a crise 

econômica e suas consequências, de tal modo que estão editando diversas medidas, 

com o propósito de evitar o colapso econômico pelo fechamento e consequentemente 

a extinção de postos de trabalho. 

 

É importante analisar através de diversas perspectivas e aproveitar o 

momento para refletir a fim de buscar alternativas com a finalidade de dar continuidade 

aos negócios, e para isso as empresas terão que se reinventar, revisar os processos, 

refazer seus planejamentos, para assim superar a crise de uma forma menos tensa e 

traumática. 

 

Um dos primeiros pontos a serem destacados é rever o planejamento 

tributário feito antes da crise, acompanhar, analisar e aproveitar todas as oportunidades 

alcançáveis, com relação a todas as medidas e edições de normas, federais, estaduais 

e municipais, e corrigir o planejamento tributário com o propósito de economizar e 

melhorar o fluxo de caixa da empresa.  

 

Por muito tempo, quando se falava em planejamento tributário havia uma 

sensação de que se tratava de um artifício apenas destinado a grandes corporações, 

que pequenas e médias empresas não necessitariam de tal expediente, e que 

unicamente uma contabilidade de confiança do gestor, munindo-o de informações era o 

bastante para desempenhar sua atividade mercantil sem embaraço. 

 

Ocorre que com o passar dos anos, o entrelaçamento de normas de 

natureza tributária intumesceu-se, a esperada diminuição do custo fiscal no País por 

meio de ações governamentais não ocorreu, pelo contrário, a sanha da fiscalização 

administrativo-tributária apenas aumentou, para atender a demanda dos gastos com o 

aumento exponencial do custo do Estado, e tudo isso atingiu de forma certeira, toda a 

classe dos empresários, dos mais diversos extratos. 

 

Na esteira desses acontecimentos, por mais competente, importante o 

apoio contábil, isoladamente, não deu, e nem dará nos dias porvindouros, conta de 

sustentar uma gestão tributária absolutamente eficiente. Não se exagera em afirmar que 

é até humanamente impossível um profissional contábil, diante da sucessão de todos 

esses acontecimentos declinados, apresentar ao empresário uma informação 
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totalmente segura. Daí a importância do planejamento tributário a ser desenvolvido pelo 

competente órgão consultivo que, juntamente e de forma cooperada com a 

contabilidade, sempre estará atento a todas as mudanças na legislação 

tributária, enxergando com lupa a escrita fiscal do contribuinte-empresário para evitar 

qualquer recolhimento excedente de tributo, avaliando se a forma de tributação 

escolhida é a mais benéfica para determinado segmento da atividade econômica 

exercida pelo gestor, apontando eventuais erros de escrituração de modo a evitar 

contingência fiscal,  analisando se a forma societária adotada é compatível com a 

materialidade da atividade empresarial prestada e outros tanto benefícios advindos 

dessa análise mais acurada por parte da consultoria tributária. E, mais uma vez deve-

se dizer, tudo isso não se trata de arsenal técnico disposto apenas ao empreendedor de 

grande porte, em verdade, ele não é só disposto, mas necessário a manter a 

sobrevivência do mercado pequeno e médio em tempos como os atualmente vividos por 

todos.   

 

Dito tudo isso, o fato é que a crise está aí, então é uma excelente hora 

para utilizar o capital intelectual de forma ampla e criativa, para analisar as medidas 

governamentais e oportunidades postas na mesa, para que de forma analítica se 

busque as melhores estratégias para superar tais desafios. 

 

 

Charles Dickens 
Presidente da Câmara Empresarial de Tributação e Finanças Públicas da 
FECOMÉRCIO-DF  -   Contato: charles@charlesdickens.adv.br 
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1. Opinião dos membros da Câmara 

O Pós-crise Sanitária 

Eduardo Alves de Almeida Neto 

A crise sanitária decorrente do COVID-19 do ponto de vista de medidas 

restritivas com paralisação de atividades econômicas e distanciamento social completa 

70 (setenta) dias. 

 

As medidas emergenciais em âmbito nacional e o local às pessoas mais 

vulneráveis, às empresas e o socorro federativo aos Estados e Municípios reduzem os 

impactos da crise sem, contudo, afastar a ameaça aos empregos, a abrupta queda no 

faturamento das empresas e o comprometimento do desempenho da economia no 

corrente ano. 

 

Quanto maior for o tempo de fechamento ou baixa atividade econômica 

para o combate a propagação do vírus, mais difícil e lenta será a retomada e exigirá o 

esforço conjunto das lideranças políticas, empresariais e dos investidores. A rota para o 

crescimento requer melhoria no ambiente de negócios, credibilidade das medidas 

econômicas adotadas e fundamentalmente a estabilidade política tão ausente nos 

últimos anos.  

 

Para empreender, gerar emprego, renda e arrecadação nos níveis ideais 

é de fundamental importância uma ousada política de financiamento para toda cadeia 

de produção, distribuição e consumo. Recursos e linhas de crédito hoje dispersos e com 

exigências cadastrais e de garantias, precisam ser customizados.  

 

Apenas um exemplo, os recursos dos fundos constitucionais de 

desenvolvimento, tais como os operados pela SUDECO, SUDAM e SUDENE, precisam 

se adequar à nova realidade sem represamento e com a flexibilização de exigências 

cadastrais e de garantias, de tal modo que as políticas de fomento ao desenvolvimento 

regional cumpram de fato os objetivos para os quais foram criados. 

 

Do mesmo modo, no campo tributário o instituto da substituição tributária 

adotado de forma generalizada e exclusivamente para cobrança antecipada do ICMS, 

que tanto sufoca as empresas, clama por um reexame e sua flexibilização permitirá a 

formação do capital de giro hoje tão necessário. 

 

Empreender é um ousado desafio. Gerar emprego, renda e arrecadação 

é consequência do empreender e os estímulos passam pelo ânimo do investidor e pela 

capacidade de consumo das famílias. Neste cenário, precisamos de uma política para 

salvar os empregos e também os empreendedores. 

 

Por Eduardo Alves de Almeida Neto  
Assessor Tributário da FECOMERCIO-DF e Membro da Câmara Empresarial de Tributação 
e Finanças Públicas da FECOMERCIO-DF. 
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É preciso autorizar substituição de depósito judicial por seguro-garantia 

Tiago Conde Teixeira 

Com a crise econômica causada pelo cenário pandêmico do coronavírus 

e pelas medidas governamentais lançadas para frear a disseminação da doença, muitas 

empresas têm pleiteado perante o Poder Judiciário a substituição de depósitos judiciais 

em dinheiro por apólices de seguro-garantia, a fim de buscar liquidez financeira e capital 

de giro para permanecer honrando os diversos compromissos financeiros com 

fornecedores, autoridades, colaboradores e sobretudo com o próprio Fisco. 

 

O pedido de substituição da garantia encontra respaldo tanto no anseio 

das normas processuais vigentes em nosso ordenamento jurídico, que permite a 

concessão de tutelas de urgência como medida destinada a suprir necessidades em 

situações como a que vivemos atualmente, como também na figura de meio garantidor 

do Estado Democrático de Direito, considerando que surge agora a indispensável 

necessidade de observar garantias fundamentais para a proteção de atividades 

empresariais que geram receitas aos entes federativos. 

 

Vale frisar que a substituição aqui tratada não tem por escopo o 

levantamento de depósitos feitos em juízo com a finalidade de deixar os procedimentos 

judiciais desacobertados e à mercê do retorno do País à normalidade. A mudança da 

garantia não ocasiona qualquer risco à solvabilidade de cobranças efetuadas pelo Fisco, 

sob pena de esvaziarmos a higidez de seguros-garantia legitimamente previstos como 

modalidade garantidora de créditos tributários pela legislação. 

 

E ainda que se levante a existência de jurisprudência solidificada no 

sentido de não permitir substituir penhora em dinheiro por seguro-garantia, tal 

consideração não pode ganhar força na medida em que o sistema jurisdicional brasileiro 

permite a superação de um precedente ou entendimento jurisprudencial por meio do 

instituto do overruling, justamente na hipótese em que se esteja diante de um contexto 

fático distinto daquele anteriormente existente. 

 

Dessa forma, permitir que os contribuintes substituam depósitos em 

dinheiro por títulos assecuratórios tais como seguro-garantia e fiança bancária não 

ofende qualquer senso de justiça, mas pelo contrário, a sua negativa em meio à crise 

econômica e social acometida em nível mundial é que cria uma situação insustentável 

e demonstra a ausência de qualquer sensibilidade para com as pessoas mais 

prejudicadas. 

 

Vale destacar importantes decisões recentemente proferidas e que 

levaram em conta a situação peculiar atual. No âmbito do Tribunal Regional Federal da 

1ª Região, o desembargador federal Hércules Fajoses permitiu à companhia  aérea Azul 

(extremante afetada pela pandemia) substituição da garantia e o levantamento de 

valores depositados em juízo. No Superior Tribunal de Justiça, o ministro Napoleão 

Nunes Maia Filho concedeu a uma empresa de manutenção de elevadores o direito de 

levantar valores para quitação de salários e encargos. 
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Por outro lago, causa perplexidade um caso noticiado em um importante 

veículo de comunicação. Trata-se da Justiça Federal do Rio de Janeiro, que na 

contramão de medidas que vêm sendo adotadas pelo Poder Público para mitigar os 

efeitos da crise, atribuiu multa milionária em desfavor do Grupo Gerdau em decorrência 

de levantamento de depósito judicial, que havia sido deferido pelo próprio juízo e 

cumprido pela Caixa Econômica Federal conforme seus procedimentos internos sem 

qualquer influência da empresa. 

 

A decisão revogando a medida de substituição de depósito por seguro-

garantia, proferida pelo Tribunal Regional Federal da 2ª Região, ignorou as 

circunstâncias do setor siderúrgico, responsável por fabricar o aço utilizado em diversas 

construções direcionadas ao combate à disseminação e tratamento do coronavírus. 

 

Além disso, a atribuição de multa prejudicou o Grupo Econômico de 

tamanha forma que, após levar seu pleito para o Supremo Tribunal Federal e ter seu 

direito devidamente reconhecido pelo ministro Celso de Mello na Rcl 40.284, a eficácia 

da medida cautelar foi suspensa pelo próprio ministro relator após tomar conhecimento 

de que a contribuinte havia sido condenada em multa por litigância de má-fé por suposta 

tentativa de indução do juízo a erro. 

 

Ocorre que a apresentação de Reclamação pela contribuinte em face de 

decisão do TRF2 que reverteu a substituição da garantia se deu justamente em 

decorrência da matéria de fundo estar pacificada por repercussão geral. Ou seja, a 

Fazenda pretende litigar sem respaldo, lutando contra matéria com mérito julgado. Tanto 

é que o ministro Celso de Mello havia concedido medida cautelar, posteriormente 

suspendida em razão da indevida repercussão negativa da multa aplicada na origem. 

 

Diante do panorama apresentado, é preciso compreender que os 

contribuintes não pretendem deixar os processos sem garantia, de forma que qualquer 

alegação nesse sentido se torna uma fantasia, pois o objetivo é tão somente substituir 

uma garantia que antes era dada em dinheiro para passar a ser estabelecida por meio 

de seguro-garantia, meio este reconhecidamente legítimo para esses fins pela 

legislação tributária. 

 

Com isso, espera-se que os julgadores se sensibilizem com a situação 

caótica e à beira de um colapso vivenciada por todos os setores da economia, para que 

permitam às empresas que se socorreram ao Poder Judiciário substituírem garantias 

dadas em dinheiro para injetar sobre elas capital de giro e evitar danos ainda maiores 

pelo inadimplemento de suas obrigações financeiras. 

 

Tiago Conde Teixeira 
Membro da Câmara Empresarial de Tributação e Finanças Públicas da FECOMERCIO-DF, 
Sócio do Escritório Sacha Calmon Misabel Derzi, Advogado - Professor de Direito 
Tributário do IDP, Presidente da Comissão de Assuntos Tributários da OAB-DF (Ordem 
dos Advogados do Brasil-DF), (61) 32241655, <tiagoconde@sachacalmon.com.br>. 
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2. PERSPECTIVAS PARA REFIS 2020 NO DISTRITO FEDERAL  

  

   Jacques Veloso  

  

 Foi aprovado pelo CONFAZ - Conselho Nacional de Política Fazendária 

- no último dia 10 de outubro, o Convênio ICMS nº 155. O referido convênio autoriza o 

Distrito Federal a instituir um novo REFIS em 2020. Com base no referido convênio 

tramita na Câmara Legislativa o projeto de lei complementar 40/2020 instituindo no DF 

o novo Refis. Ao projeto em questão já foram apresentadas 32 emendas parlamentares, 

sendo que algumas merecem destaque, conforme veremos a seguir.   

  

O projeto de Refis 2020, que se espera seja aprovado em breve, prevê 

adesão até 16 de dezembro de 2020, e traz algumas novidades em relação às edições 

anteriores, merecendo destaque:   

  

Desconto sobre o valor principal do débito dependendo da data de 

inscrição em dívida ativa;   

  

Redução dos juros futuros do parcelamento;   

  

Pagamento do débito mediante compensação com precatório e/ou dação 

em pagamento de bem imóvel, mantendo parte dos descontos previstos para o 

pagamento em espécie.   

  

 Poderão ser incluídos no novo Refis os débitos cujos fatos geradores 

ocorreram até 31 de dezembro de 2018, inscritos ou não em dívida ativa, oriundos de 

declaração espontânea ou lançamento de ofício e saldos de parcelamentos 

anteriormente deferidos e ainda débitos do SIMPLES Candango (lei 2.510/99). Há 

emenda apresentada pelo Deputado Roosevelt Vilela e pelo Deputado Eduardo Pedrosa 

ampliando o alcance do REFIS, para que também sejam contemplados débitos não 

tributários.   

  

 As emendas merecem apoio, pois viabilizam a regularização dos 

contribuintes não só perante o fisco, mas perante todo o Distrito Federal, o que deve ser 

a intenção do programa, estimular a regularidade no relacionamento entre o público e o 

privado.   

  

Os benefícios previstos no projeto são os seguintes:   

  

I – Redução do principal atualizado nas seguintes proporções:  

 50% (cinquenta por cento) do seu valor para débitos inscritos em dívida ativa até 31 

de dezembro de 2002;  

 40% (quarenta por cento) do seu valor para débitos inscritos em dívida ativa no 

período de 1º de janeiro de 2003 a 31 de dezembro de 2008;  

 30% (trinta por cento) do seu valor para débitos inscritos em dívida ativa no período 
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de 1º de janeiro de 2009 a 31 de dezembro de 2012;  

II – Redução de juros e multas, inclusive as de caráter moratório, nas 

seguintes proporções:  

 95% (noventa e cinco por cento) do seu valor, no pagamento à vista ou em até 5 

(cinco) parcelas;  

 90% (noventa por cento) do seu valor, no pagamento em 6 (seis) a 12 (doze) 

parcelas;  

 80% (oitenta por cento) do seu valor, no pagamento em 13 (treze) a 24 (vinte e 

quatro) parcelas;  

 70% (setenta por cento) do seu valor, no pagamento em 25 (vinte e cinco) a 36 

(trinta e seis) parcelas;  

 60% (sessenta por cento) do seu valor, no pagamento em 37 (trinta e sete) a 48 

(quarenta e oito) parcelas;  

 55% (cinquenta e cinco por cento) do seu valor, no pagamento em 49  

 (quarenta e nove) a 60 (sessenta) parcelas;  

 50% (cinquenta por cento) do seu valor, no pagamento em 61 (sessenta e uma) a 

120 (cento e vinte) parcelas.  

III – Dispensa de pagamento dos encargos de que trata o § 1º do art. 42 

da Lei Complementar nº 4, de 1994.  

 Além das reduções acima previstas, há a previsão de uma redução dos 

juros aplicados aos saldos parcelados, nos seguintes termos:   

 50% (cinquenta por cento) da taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e 

de Custódia (Selic) para títulos federais, acumulada mensalmente, calculados a 

partir do mês subsequente ao da consolidação até o mês anterior ao do pagamento, 

e de 0,5% (cinco décimos por cento) relativamente ao mês em que o pagamento for 

efetuado, nas hipóteses de parcelamento em até 60 (sessenta) parcelas, para os 

débitos inscritos em dívida ativa até 31 de dezembro de 2002;  

 50% (cinquenta por cento) da taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e 

de Custódia (Selic) para títulos federais, acumulada mensalmente, calculados a 

partir do mês subsequente ao da consolidação até o mês anterior ao do pagamento, 

e de 0,5% (cinco décimos por cento) relativamente ao mês em que o pagamento for 

efetuado, nas hipóteses de parcelamento em até 36 (trinta e seis) parcelas, para os 

débitos inscritos em dívida ativa no período entre 1º de janeiro de 2003 até 31 de 

dezembro de 2012;  

 100% (cem por cento) da taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de 

Custódia (Selic) para títulos federais, acumulada mensalmente, calculados a partir 

do mês subsequente ao da consolidação até o mês anterior ao do pagamento, e de 

1% (um por cento) relativamente ao mês em que o pagamento for efetuado, nas 

hipóteses de parcelamento acima de 60 (sessenta) parcelas.  

Será ainda permitido o pagamento dos débitos mediante compensação 

com precatórios e dação em pagamento de bens imóveis.   

  

No caso da compensação com precatórios serão concedidos os 
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descontos previstos nos incisos II e III da cláusula terceira, sendo exigido o pagamento 

de 10% do valor do débito em dinheiro. Na na dação em pagamento também serão 

concedidos os descontos dos incisos II e III e 50% daqueles previstos no inciso I da 

cláusula terceira. Neste ponto, cabe ressaltar que deverá ser objeto de regulamentação 

os critérios para definição de quais imóveis serão aceitos e principalmente como será 

feita a avaliação destes.   

  

 Dentre as emendas apresentadas merecem destaques positivos, a 

emenda apresentada pelo Deputado Delmasso no sentido de supressão do § 2º do 

artigo 2º da lei. O parágrafo em questão impedia que débitos com origem em sonegação, 

fraude ou conluio fossem incluídos no programa, contudo tal limitação, na prática é de 

dificílima implementação e gera mais injustiças do que justiça.   

  

 O critério objetivo utilizado pelo fisco para implantar restrições como essa 

é impedir que os autos de infração com imposição de multa de 200% sejam incluídos 

no Programa. Acontece que nem todos os autos com multa de 200% decorrem, 

efetivamente, de uma tentativa de sonegação. Não bastasse são comuns decisões do 

TARF afastando a aplicação da multa, entendendo que houve um excesso por parte da 

fiscalização. Assim, a restrição apenas inviabilizaria a total regularização dos 

contribuintes.  

 

Não bastasse, a intenção maior, é a regularização e incremento da 

arrecadação, o que neste momento de pandemia e redução drástica da atividade 

econômica, deve ser muito estimulado pelo Estado, pois o déficit de arrecadação 

estimado é realmente preocupante.   

  

 Destacamos ainda o pedido feito pela FECOMÉRCIO/DF para se incluir 

na norma a possibilidade de compensação de créditos existentes em conta gráfica de 

ICMS com os débitos consolidados no REFIS.  

  

Diversas empresas do DF possuem créditos acumulados de ICMS por 

pagamento indevido ao a maior, principalmente após a decisão do Supremo Tribunal 

Federal que determinou a restituição dos valores pagos a maior do ICMS-ST quando a 

venda efetiva se der a valor menor do que o valor presumido.   

  

A maior parte destas empresas não possui onde utilizar estes créditos, 

pois continuam operando com produtos sujeitos a substituição tributária, o que implica 

na obrigação do Distrito Federal em devolver estes valores em espécie. Abrir a 

possibilidade destes créditos serem utilizados no REFIS, seja para débitos próprios, ou 

de terceiros, será uma forma de reduzir estes créditos e consequentemente reduzir a 

obrigação do DF de restituição. Ou seja, os crédito deixaram de ser um problema de 

caixa para o DF e resolveram questões de débito antigos, seguindo a mesma lógica e 

modelo do pagamento com precatórios.   

  

  Outra emenda que nos parece extremamente justa, proposta pelo 

Dep. Eduardo Pedrosa, trata da exclusão do benefício por falta de pagamento. Ela 

disciplina a quitação proporcional do crédito tributário face às parcelas pagas, melhor 

explicando.   
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Digamos que o contribuinte opte pelo pagamento em 60 parcelas, 

gozando assim dos descontos estipulados em lei para esta modalidade. Após pagar 30 

parcelas o contribuinte tem uma dificuldade de caixa e é excluído do parcelamento. Na 

sistemática atual, o débito é integralmente recomposto com a redução do valor nominal 

pago. Na proposta apresentada, que nos parece mais justa, 50% do débito seria quitado, 

e a recomposição do débito se daria sobre os 50% restante, considerando as quitações 

realizadas pelo contribuinte ao longo de 30 meses.   

  

Por fim, há uma emenda que merece ser rejeitada, que visa retirar do 

projeto, o desconto sobre o valor principal nos casos de débitos antigos inscritos em 

dívida ativa.  

  

Atualmente o Distrito Federal possui mais de 100 bilhões de reais de 

débitos inscritos em dívida ativa, com um histórico muito baixo de recuperabilidade, algo 

em torno de 3% ao ano. A baixa recuperabilidade não é um fenômeno isolado no DF, 

sendo comum a todas unidades da Federação e a própria União. Verifica-se dos dados 

abaixo um crescimento anual considerável dos créditos em dívida ativa, cita:  
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 Cerca de 40% dos processos judiciais em matéria tributária que tramitam 

em todo país são execuções fiscais. Desta forma, entendemos válida a tentativa do novo 

projeto de conceder descontos sobre o valor principal para os débitos inscritos em dívida 

ativa há diversos anos, pois são, em sua maioria, créditos perdidos e a possibilidade de 

recebimento de qualquer quantia deve ser celebrada e estimulada.   

  

 Em resumo, aprovado o PLC 40/2020, principalmente com as emendas 

destacadas, estaremos diante de uma excelente oportunidade de regularização dos 

débitos tributários e não tributários com o Distrito Federal, sendo essencial que todo o 

setor produtivo fique atento aos próximos passos para aprovação da lei e sua 

regulamentação.   

  

Jacques Veloso é advogado especialista em Direito Tributário, sócio do escritório 
Veloso de Melo Advogados, e membro da Câmara Empresarial de Tributação e Finanças 
Públicas da FECOMÉRCIO-DF. 

.  
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3. ATOS DO PODER EXECUTIVO 

 

• Medida Provisória nº 958, de 24 de abril de 2020. 

Órgão Responsável: Atos do Poder Executivo. 

Data de Publicação: 27/04/2020. 

Assunto: Estabelece normas para a facilitação do acesso ao crédito e mitigação dos 

impactos econômicos decorrentes da pandemia de coronavírus (covid-19). 

Observação: O Governo Federal editou a Medida Provisória 958/2020, que libera 

empresas e pessoas físicas de uma série de obrigações para que tenham acesso facilitado 

ao crédito bancário e sofram menos os impactos econômicos decorrentes da pandemia 

do novo coronavírus no País. Na lista de facilidades, a MP dispensa os bancos públicos 

de exigirem dos clientes a apresentação de certidões de quitação de tributos federais, 

certificado de regularidade do FGTS e comprovante de regularidade eleitoral. A isenção 

não alcança tributos previdenciários. A suspensão das exigências vale até 30 de setembro 

deste ano, mas não se aplica às operações de crédito realizadas com lastro em recursos 

oriundos do FGTS. A MP suspende, também até 30 de setembro, a necessidade de 

registro em cartório de cédula rural no caso da existência de novos bens imóveis, 

incluindo averbação, e estabelece que o registro da Cédula de Crédito à Exportação será 

feito no mesmo livro, observados os requisitos aplicáveis à Cédula Industrial. A nova 

medida provisória ainda revoga dois dispositivos de normas anteriores: a obrigação da 

apresentação de Certidão Negativa de Débito (CND) pelas pessoas jurídicas na 

contratação de operações de crédito junto a instituições financeiras que envolvam 

recursos captados por meio de caderneta de poupança, que estava prevista na Lei 

8.870/1994; e o artigo do Código Civil que trata das situações nas quais ocorre a extinção 

do penhor. 

Clique aqui para acessar o inteiro teor 

 

 

3.1. Atendimento em órgãos públicos e acesso à 

informação 

 

1.1.2 Receita Federal do Brasil  

 

http://www.in.gov.br/en/web/dou/-/medida-provisoria-n-958-de-24-de-abril-de-2020-254003587
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• Portaria nº 34, de 23 de março de 2020. 

Órgão responsável: Delegacia da Receita Federal do Brasil em Brasília. 

Data de publicação: 24/03/2020. 

Assunto: Disciplina excepcionalmente o atendimento ao contribuinte e o agendamento 

de senhas no âmbito do Centro de Atendimento ao Contribuinte (CAC) da Receita 

Federal do Brasil em Brasília. 

Observação: A Delegacia da Receita Federal do Brasil em Brasília (DRF/DF) publicou 

Portaria determinando que o atendimento de serviços relativos a pessoas físicas e 

jurídicas no Centro de Atendimento ao Contribuinte (CAC) da Delegacia da Receita 

Federal do Brasil em Brasília, até 29 de maio de 2020, será das 10h às 15h, de segunda-

feira a sexta-feira. Os serviços de protocolo serão atendidos mediante envelopamento, no 

mesmo horário de funcionamento da Unidade. Ademais, somente serão atendidos os 

serviços essenciais, definidos no art. 1º da Portaria RFB nº 543/2020, mediante prévio 

agendamento. 

Clique aqui para acessar o inteiro teor 

 

 

• Portaria nº 543, de 20 de março de 2020. 

Órgão responsável: Secretaria da Receita Federal do Brasil. 

Data de publicação: 23/03/2020. 

Assunto: Estabelece, em caráter temporários, regras para o atendimento presencial nas 

unidades de atendimento, e suspende o prazo para prática de atos processuais e os 

procedimentos administrativos de especifica, no âmbito da Secretaria Especial da 

Receita Federal do Brasil (RFB), como medida de proteção para enfrentamento da 

emergência de saúde pública decorrente do coronavírus (Covid-19). 

Observação: a Portaria estabelece que o atendimento presencial nas unidades de 

atendimento da Secretaria Especial da RFB ficará restrito, até 29 de maio de 2020, 

mediante agendamento prévio obrigatório, aos seguintes serviços: (i) regularização de 

CPF; (ii) cópia de documentos relativos à DIRPF e à DIRF – beneficiário; (iii) 

parcelamentos e reparcelamentos não disponíveis na internet; (iv) procuração RFB; e (v) 

protocolo de processos relativos aos serviços de: (v.1) análise e liberação de certidão de 

regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional; (v.2) análise e liberação de certidão de 

regularidade fiscal de imóvel rural; (v.3) análise e liberação de certidão para averbação 

https://sachacalmonmisabelderzi.cmail20.com/t/r-l-jhhtjily-udldhjkukd-yu/
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de obra de construção civil; (v.4) retificações de pagamentos; e (v.5) CNPJ. Ademais, 

ficam suspensos prazos para prática de atos processuais no âmbito da RFB até 29 de 

maio de 2020. Por fim, a Portaria também suspende a realização de alguns 

procedimentos administrativos até 29 de maio de 2020. A Portaria está pendente de 

publicação. 

Clique aqui para acessar o inteiro teor 

 

 

• Portaria RFB nº 601, de 27 de março de 2020. 

Órgão responsável: Secretaria da Receita Federal do Brasil. 

Data de publicação: 27/03/2020 

Assunto: Institui o Centro Operacional Aduaneiro de Gestão da Crise gerada pela 

Pandemia da Doença pelo Coronavírus 2019 (Cogec-Covid-19). 

Observação: A Receita Federal do Brasil publicou Portaria que institui o Centro 

Operacional Aduaneiro de Gestão da Crise gerada pela Pandemia da Doença pelo 

Coronavírus 2019 (Cogec-Covid-19), que tem o objetivo de promover a articulação 

institucional da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil (RFB) para viabilizar e 

monitorar as atividades de Administração Aduaneira necessárias ao atendimento de 

demandas da sociedade decorrentes dessa doença. Segundo a Portaria, compete ao 

Cogec-Covid-19 (i) receber, classificar e tratar adequadamente as demandas 

emergenciais relacionadas ao combate da doença pelo coronavírus (Covid-19) originadas 

de órgão ou agência de qualquer esfera de governo ou ainda do setor privado; (ii) Acionar 

as equipes compostas por servidores da Administração Aduaneira para avaliação e 

atendimento de demandas emergenciais em unidades administrativas da RFB; e (iii) 

propor ao Secretário Especial da Receita Federal do Brasil medidas emergenciais para a 

solução de problemas relacionados ao fluxo de bens e pessoas decorrentes do combate 

ao Covid-19. No mais, o Cogec-Covid-19 será coordenado pela Subsecretaria de 

Administração Aduaneira (Suana), competindo aos seus servidores (i) coordenar as 

equipes de que trata o inciso II do art. 2º, no âmbito de suas respectivas unidades 

administrativas; e (ii) atender às demandas da Suana. 

Clique aqui para acessar o inteiro teor 

 

 

• Instrução Normativa nº 1.931, de 2 de abril de 2020. 

Órgão responsável: Ministério da Economia e Secretaria Especial da Receita Federal 

https://sachacalmonmisabelderzi.cmail19.com/t/r-l-jhdkkiud-udldhjkukd-o/
http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?visao=anotado&idAto=108188
http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?visao=anotado&idAto=108188
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do Brasil. 

Data de publicação: 02/04/2020. 

Assunto: Suspende a eficácia do art. 3º da Portaria RFB nº 2.860, de 25 de outubro de 

2017, e do art. 35 da Instrução Normativa RFB nº 1.548, de 13 de fevereiro de 2015, em 

decorrência da emergência de saúde pública acarretada pelo coronavírus (Covid-19). 

Observação: O Ministério da Economia e Secretaria Especial da Receita Federal do 

Brasil, instrução normativa dispondo sobre o funcionamento da RFB, em decorrência da 

emergência de saúde pública acarretada pelo coronavírus (Covid-19). Conforme 

dispositivo, fica suspensa a eficácia do art. 3º da Portaria RFB nº 2.860, de 25 de outubro 

de 2017, e do art. 35 da Instrução Normativa RFB nº 1.548, de 13 de fevereiro de 2015, 

até 29 de maio de 2020, relativas ao atendimento da Secretaria Especial da Receita 

Federal do Brasil (RFB). Para atendimento na Secretaria presencial, serão aceitos 

documentos em cópia simples ou cópia eletrônica obtida por meio de digitalização para 

requisição de serviços e as unidades e equipes de atendimento deverão adotar 

procedimentos para conferência da autenticidade dos documentos em cópia simples ou 

digitalizada, dentre os quais: (i) verificação junto as bases de órgãos emissores de 

documentos de identificação locais quando existir convênio com esses órgãos; (ii) 

verificação dos selos ou códigos de autenticidade dos documentos expedidos pelos 

Tribunais de Justiça, Denatran, Tribunal Superior Eleitoral, Cartórios, entre outros; (iii) 

Verificação dos dados dos documentos com as informações constantes nas bases da RFB; 

(iv) Contato por meio telefônico ou outras formas eletrônicas junto ao contribuinte para 

a comprovação da veracidade dos documentos; ou (v) Demais hipóteses de conferência 

definidas pela Coordenação-Geral de Atendimento em conjunto com a respectiva área 

gestora do processo de trabalho da RFB. 

Clique aqui para acessar o inteiro teor 

 

 

 

• Instrução Normativa nº 1.934, de 7 de abril de 2020. 

Órgão responsável: Secretaria da Receita Federal do Brasil. 

Data de publicação: 07/04/2020 

Assunto: Altera as Instruções Normativas SRF nº 81, de 11 de outubro de 2001, que 

dispõe sobre as declarações de espólio, e nº 208, de 27 de setembro de 2002, que dispõe 

sobre a tributação, pelo imposto sobre a renda, dos rendimentos recebidos de fontes 

http://www.in.gov.br/en/web/dou/-/instrucao-normativa-n-1.931-de-2-de-abril-de-2020-250915961
http://www.in.gov.br/en/web/dou/-/instrucao-normativa-n-1.931-de-2-de-abril-de-2020-250915961
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situadas no exterior e dos ganhos de capital apurados na alienação de bens e direitos 

situados no exterior por pessoa física residente no Brasil e dos rendimentos recebidos e 

dos ganhos de capital apurados no País por pessoa física não-residente no Brasil. 

Observação: A Receita Federal do Brasil publicou Instrução Normativa dispondo que 

o prazo para a entrega da Declaração Final de Espólio de que trata a IN RFB nº 81/2001, 

originalmente fixado em 30 de abril de 2020, fica excepcionalmente prorrogado para 30 

de junho de 2020. Noutro plano, a Instrução dispõe que o prazo para a entrega da 

Declaração e para o recolhimento do imposto e dos demais créditos tributários de que 

tratam, respectivamente, os incisos I e II do caput do art. 9º,  assim como os incisos I e 

II do caput do art. 11, todos da IN RFB nº 208/2002, originalmente fixados para 30 de 

abril de 2020, fica excepcionalmente prorrogado para 30 de junho de 2020. 

Clique aqui para acessar o inteiro teor 

 

 

• Instrução Normativa nº 1.950, de 12 de maio de 2020. 

Órgão responsável: Secretaria da Receita Federal do Brasil. 

Data de publicação: 13/05/2020 

Assunto: Prorroga o prazo de apresentação da Escrituração Contábil Digital (ECD) 

referente ao ano-calendário de 2019. 

Observação: A Receita Federal do Brasil publicou Instrução Normativa dispondo que 

o prazo para transmissão da Escrituração Contábil Digital (ECD) previsto no art. 5º da 

Instrução Normativa RFB nº 1.774, de 22 de dezembro de 2017, referente ao ano-

calendário de 2019, fica prorrogado, em caráter excepcional, até o último dia útil do mês 

de julho de 2020, inclusive nos casos de extinção, incorporação, fusão e cisão total ou 

parcial da pessoa jurídica. 

Clique aqui para acessar o inteiro teor 

 

 

1.2.1 Ministério da Economia 

 

• Portaria ME nº 150, de 7 de abril de 2020. 

Órgão responsável: Ministério da Economia. 

Data de publicação: 08/04/2020. 

http://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=07/04/2020&jornal=600&pagina=1
http://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=07/04/2020&jornal=600&pagina=1
http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?visao=anotado&idAto=109292
http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?visao=anotado&idAto=109292
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Assunto: Altera a Portaria ME nº 139, de 3 de abril de 2020, que prorroga o prazo para 

o recolhimento de tributos federais, na situação que especifica em decorrência da 

pandemia relacionada ao Coronavírus. 

Observação: O Ministério da Economia publicou Portaria alterando a Portaria ME nº 

139/2020, para dispor que as contribuições previdenciárias de que tratam os arts. 22, 

22-A e 25 da Lei nº 8.212/1991, o art. 25 da Lei nº 8.870/1994, e os arts. 7º e 8º da Lei 

nº 12.546/2011, devidas pelas empresas e entidades equiparadas a que se referem o 

inciso I do caput e o parágrafo único do art. 15 da Lei nº 8.212/1991, assim como a 

contribuição de que trata o art. 24 da Lei nº 8.212/1991, devida pelo empregador 

doméstico, relativas às competências março e abril de 2020, deverão ser pagas no prazo 

de vencimento das contribuições devidas nas competências julho e setembro de 2020, 

respectivamente. 

Clique aqui para acessar o inteiro teor 

 

 

• Instrução Normativa nº 1.944, de 04 de maio de 2020. 

Órgão responsável: Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil. 

Data de publicação: 04/05/2020 

Assunto: Altera a Instrução Normativa SRF nº 680, de 2 de outubro de 2006, que 

disciplina o despacho aduaneiro de importação, em decorrência da pandemia da doença 

pelo coronavírus 2019 (Covid-19). 

Observação: A Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil, ampliou o rol de 

produtos que terão seu despacho de importação realizado de maneira prioritária para 

auxiliar no combate à pandemia causada pelo novo coronavírus. A nova Instrução 

Normativa prevê o despacho prioritário para matérias-primas destinadas a fabricação de 

medicamentos, além de consolidar a lista de produtos que já tinham o despacho 

prioritário. Com a nova norma, a Receita Federal busca manter um fluxo rápido de 

abastecimento de bens, mercadorias e matérias-primas destinadas ao combate da 

epidemia. 

Clique aqui para acessar o inteiro teor 

 

• Portaria nº 201, de 11 de maio de 2020. 

Órgão responsável: Ministério da Economia/ Gabinete do Ministro. 

http://www.in.gov.br/en/web/dou/-/portaria-n-150-de-7-de-abril-de-2020-251705942
http://www.in.gov.br/en/web/dou/-/portaria-n-150-de-7-de-abril-de-2020-251705942
http://www.in.gov.br/en/web/dou/-/instrucao-normativa-n-1.944-de-4-de-maio-de-2020-255000065
http://www.in.gov.br/en/web/dou/-/instrucao-normativa-n-1.944-de-4-de-maio-de-2020-255000065
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Data de publicação: 12/05/2020 

Assunto: Prorroga os prazos de vencimento de parcelas mensais relativas aos 

programas de parcelamento administrados pela Secretaria Especial da Receita Federal 

do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), em decorrência 

da pandemia da doença causada pelo coronavírus 2019 (Covid-19), declarada pela 

Organização Mundial da Saúde (OMS). 

Observação: O Ministro da Economia publicou Portaria prorrogando os prazos de 

vencimento de parcelas mensais relativas aos programas de parcelamentos 

administrados pela Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), em decorrência da pandemia da 

doença causada pelo coronavírus 2019 (Covid-19), declarada pela Organização Mundial 

da Saúde (OMS). Nesse sentido, a Portaria determina que o vencimentos das parcelas 

dos programas de parcelamento ficam prorrogados até o último dia útil do mês (i) de 

agosto de 2020, para as parcelas com vencimento em maio de 2020; (ii) de outubro de 

2020, para as parcelas com vencimento em junho de 2020; e (iii) de dezembro de 2020, 

para as parcelas com vencimento em julho de 2020. No mais, o disposto na Portaria não 

se aplica aos parcelamentos de tributos apurados na forma do Simples Nacional. 

Clique aqui para acessar o inteiro teor 

 

 

3.2. Processo Administrativo Fiscal 

 

1.2.1 CARF 

 

• Portaria nº 7.519, de 16 de março de 2020 e Portaria nº 8.112, de 20 de 

março de 2020. 

Órgão responsável: Presidente do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais. 

Data de publicação: 16/03/2019 e 20/03/2020 

Assunto: Suspende, por motivo de força maior, os prazos para a prática de atos 

processuais no âmbito do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais. 

Observação: As Portarias determinam, entre outras disposições, a suspensão das 

http://www.in.gov.br/en/web/dou/-/portaria-n-201-de-11-de-maio-de-2020-256310621
http://www.in.gov.br/en/web/dou/-/portaria-n-201-de-11-de-maio-de-2020-256310621
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sessões de julgamento, no mês de abril de 2020, das Turmas da Câmara Superior de 

Recursos Fiscais e das Turmas Ordinárias das Seções e Câmaras do CARF. Por fim, houve 

a suspensão dos prazos para a prática de atos processuais no âmbito do CARF até o dia 

30 de abril de 2020. A suspensão dos prazos se aplica também ao prazo para a intimação 

ficta do Procurador da Fazenda Nacional, prevista no art. 79 do Anexo II do RICARF. 

Clique aqui para acessar o inteiro teor 

 

 

• Portaria nº 10.199, de 20 de abril de 2020. 

Órgão Responsável: Conselho Administrativo de Recursos Fiscais (CARF). 

Data de Publicação: 20/04/2020. 

Assunto: Prorroga, por motivo de força maior, a suspensão dos prazos para a prática de 

atos processuais no âmbito do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais. 

Observação: O CARF publicou Portaria estendendo, até 29 de maio de 2020, a 

prorrogação dos prazos para a prática de atos processuais até então estabelecida na 

Portaria CARF nº 8.112/2020. 

Clique aqui para acessar o inteiro teor 

 

 

• Portaria nº 10.238, de 20 de abril de 2020. 

Órgão Responsável: Conselho Administrativo de Recursos Fiscais (CARF). 

Data de Publicação: 20/04/2020. 

Assunto: Prorroga, por motivo de força maior, a suspensão das sessões de julgamento 

e altera o calendário das sessões de julgamento do CARF em 2020. 

Observação: O CARF publicou Portaria prorrogando a suspensão das sessões de 

julgamento relativas ao mês de maio de 2020, das Turmas da Câmara Superior de 

Recursos Fiscais (CSRF) e das Turmas Ordinárias (TO) das Seções e Câmaras do 

Conselho Administrativo de Recursos Fiscais - CARF, em razão das medidas temporárias 

de prevenção ao contágio pelo Novo Coronavírus – COVID-19, considerada a 

classificação de pandemia pela Organização Mundial de Saúde – OMS. As sessões 

suspensas serão adiadas para os meses de julho, agosto, setembro e outubro de 2020. 

Clique aqui para acessar o inteiro teor 

 

https://sachacalmonmisabelderzi.cmail19.com/t/r-l-jhdkkiud-udldhjkukd-j/
file:///C:/Downloads/PORTARIA%20CARF%2010199%20-%20Prorroga%20suspensão%20de%20prazos%20para%20a%20prática%20de%20atos%20processuais.pdf
file:///C:/Downloads/PORTARIA%20CARF%2010199%20-%20Prorroga%20suspensão%20de%20prazos%20para%20a%20prática%20de%20atos%20processuais.pdf
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• Portaria nº 10.786, de 28 de abril de 2020. 

Órgão responsável: Ministério da Economia/Conselho Administrativo de Recursos 

Fiscais. 

Data de publicação: 29/04/2020. 

Assunto: Regulamenta a realização de reunião de julgamento não presencial, por 

videoconferência ou tecnologia similar, prevista no art. 53, §§ 1º e 2º do Anexo II do 

Regimento Interno do CARF. 

Observação: A presidente do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais (CARF) 

publicou Portaria determinando que, a partir do dia 04 de maio, a reunião de julgamento 

não presencial prevista no art. 53, §2º, do Anexo II do Regimento Interno do Conselho 

Administrativo de Recursos Fiscais – RICARF, será realizada, no âmbito das Turmas 

Ordinárias e da CSRF, por videoconferência ou tecnologia similar, e seguirá o mesmo 

rito da reunião presencial estabelecido no art. 56 do Anexo II do RICARF, inclusive 

facultando-se sustentação oral às partes ou patrono que a requererem. Enquadram-se na 

modalidade de julgamento não presencial os recursos em processos cujo valor original 

seja inferior a R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais), assim considerado o valor 

constante do sistema eProcesso na data da indicação para a pauta. A reunião de 

julgamento será gravada e disponibilizada no sítio eletrônico do CARF em até 5 (cinco) 

dias úteis de sua realização, fazendo-se constar da respectiva ata da reunião de 

julgamento o endereço (URL) de acesso à gravação. Ademais, O pedido de sustentação 

oral deverá ser encaminhado por meio de formulário eletrônico, disponibilizado na Carta 

de Serviços no sítio do CARF na internet, em até 2 (dois) dias úteis antes do início da 

reunião de julgamento.  

Clique aqui para acessar o inteiro teor 

 

 

3.3. Dívida Ativa da União 

 

1.3.1 Ministério da Economia 

 

• Portaria nº 103, de 17 de março de 2020. 

Órgão responsável: Gabinete do Ministro da Economia. 

http://www.in.gov.br/en/web/dou/-/portaria-n-10.786-de-28-de-abril-de-2020-254496869
http://www.in.gov.br/en/web/dou/-/portaria-n-10.786-de-28-de-abril-de-2020-254496869
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Data de publicação: 18/03/2020. 

Assunto: Dispõe sobre medidas relacionadas aos atos de cobrança da dívida ativa da 

União, incluindo suspensão, prorrogação e diferimento, em decorrência da pandemia 

declarada pela Organização Mundial da Saúde relacionada ao coronavírus (COVID-19), 

e dá outras providências. 

Observação: a Portaria determina que a PGFN fica autorizada a suspender, por até 

noventa dias: (i) os prazos de defesa dos contribuintes nos processos administrativos de 

cobrança da DAU; (ii) o encaminhamento de Certidões de Dívida Ativa para protesto 

extrajudicial; (iii) a instauração de novos procedimentos de cobrança e responsabilização 

de contribuintes; e (iv) os procedimentos de rescisão de parcelamentos por 

inadimplência. Ademais, a PGFN poderá oferecer proposta de transação por adesão 

referente a débitos inscritos em DAU, mediante pagamento de entrada de no mínimo 1% 

do valor total da dívida, com diferimento de pagamento das demais parcelas por noventa 

dias. 

Clique aqui para acessar o inteiro teor 

 

 

1.3.2 Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional  

 

• Portaria nº 7.820, de 18 de março de 2020. 

Órgão responsável: Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Data de publicação: 18/03/2020 

Assunto: Estabelece as condições para transação extraordinária na cobrança da dívida 

ativa da União, em função dos efeitos do coronavírus (COVID-19) na capacidade de 

geração de resultado dos devedores inscritos em DAU. 

Observação: a Portaria disciplina os procedimentos, os requisitos e as condições 

necessárias à realização da transação extraordinária na cobrança da Dívida Ativa da 

União (DAU), cuja inscrição e administração incumbam à PGFN, em razão dos efeitos 

do Coronavírus (COVID-19) na capacidade de geração de resultados dos devedores 

inscritos na DAU. Dentre outras condições, a Portaria estabelece que a transação 

extraordinária na cobrança da DAU será realizada por adesão à proposta da PGFN, 

exclusivamente através do acesso à plataforma REGULARIZE, disponível 

em www.regularize.pgfn.gov.br. O prazo para adesão à transação extraordinária ficará 

aberto até 25 de março de 2020. 

https://sachacalmonmisabelderzi.cmail19.com/t/r-l-jhdkkiud-udldhjkukd-x/
https://sachacalmonmisabelderzi.cmail19.com/t/r-l-jhdkkiud-uiiyfdudk-b/
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Clique aqui para acessar o inteiro teor 

 

 

• Portaria nº 8.457, de 25 de março de 2020. 

Órgão responsável: Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional. 

Data de publicação: 26/03/2020. 

Assunto: Altera a Portaria PGFN nº 7.280, de 18 de março de 2020, que estabelece as 

condições para transação extraordinária na cobrança da dívida ativa da União, em função 

dos efeitos do coronavírus (COVID-19) na capacidade de geração de resultado dos 

devedores inscritos em DAU. 

Observação: A Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional publicou Portaria que altera o 

art. 9º da Portaria PGFN nº 7.280/2020, que estabelece as condições para transação 

extraordinária na cobrança da Dívida Ativa da União (DAU), em função dos efeitos do 

coronavírus (COVID-19) na capacidade de geração de resultado dos devedores inscritos 

em DAU. Nesse sentido, a Portaria determina novo prazo para a adesão à transação 

extraordinária, que ficará aberto até a data final de vigência da Medida Provisória nº 

899/2019, nos termos do art. 62, § 12, da CF/1988. 

Clique aqui para acessar o inteiro teor 

 

 

1.3.3 Receita Federal do Brasil e Procuradoria-Geral da 

Fazenda Nacional  

 

• Portaria Conjunta nº 555, de 23 de março de 2020. 

Órgão responsável: Receita Federal do Brasil (RFB) e Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional (PGFN). 

Data de publicação: 24/03/2020. 

Assunto: Dispõe sobre a prorrogação do prazo de validade das Certidões Negativas de 

Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União (CND) e 

Certidões Positivas com Efeitos de Negativas de Débitos relativos a Créditos Tributários 

Federais e à Dívida Ativa da União (CPEND), em decorrência da pandemia relacionada 

ao coronavírus (COVID-19). 

http://www.in.gov.br/en/web/dou/-/portaria-n-7.820-de-18-de-marco-de-2020-248644104
http://www.in.gov.br/web/dou/-/portaria-n-8.457-de-25-de-marco-de-2020-249803188
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Observação: a Portaria estabelece que fica prorrogada, por 90 dias, a validade das 

Certidões Negativas de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa 

da União (CND) e Certidões Positivas com Efeitos de Negativa de Débitos relativos a 

Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União (CPEND) válidas na data de 

publicação da Portaria Conjunta. 

Clique aqui para acessar o inteiro teor 

 

 

 

3.4. IOF 

 

1.4.1 Presidência da República 

 

• Decreto nº 10.305, de 1º de abril de 2020. 

Órgão responsável: Presidência da República. 

Data de publicação: 02/04/2020. 

Assunto: Altera o Decreto nº 6.306, de 14 de dezembro de 2007, que regulamenta o 

Imposto sobre Operações de Crédito, Câmbio e Seguro ou relativas a Títulos ou Valores 

Mobiliários. 

Observação: A Presidência da República publicou Decreto reduzindo a zero as 

alíquotas do IOF incidentes sobre as operações de crédito contratadas no período entre 

3 de abril de 2020 e 3 de julho de 2020, referidas no art. 7º, I, II, III, IV, V, VI, VII, e § 

15º, do Decreto nº 6.306/2007. 

Clique aqui para acessar o inteiro teor 

 

 

3.5. IPI 

 

1.5.1 Presidência da República 

 

• Decreto nº 10.285, de 20 de março de 2020. 

Órgão responsável: Presidência da República. 

http://www.in.gov.br/en/web/dou/-/portaria-conjunta-n-555-de-23-de-marco-de-2020-249439539
http://www.in.gov.br/en/web/dou/-/decreto-n-10.305-de-1-de-abril-de-2020-250853594
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Data de publicação: 20/03/2020. 

Assunto: Reduz temporariamente as alíquotas do Imposto sobre Produtos 

Industrializados - IPI incidentes sobre os produtos que menciona. 

Observação: A Presidência da República publicou Decreto reduzindo a zero as 

alíquotas do IPI incidentes sobre os produtos elencados, destinados à prevenção do 

Coronavírus (COVID-19). Por fim, o Decreto estabelece que, a partir de 1º de outubro de 

2020, ficam restabelecidas as alíquotas do IPI anteriormente incidentes sobre os 

produtos mencionados. 

Clique aqui para acessar o inteiro teor 

 

 

 

• Decreto nº 10.302, de 1º de abril de 2020. 

Órgão responsável: Presidência da República. 

Data de publicação: 01/04/2020 

Assunto: Reduz temporariamente as alíquotas do Imposto sobre Produtos 

Industrializados - IPI incidentes sobre os produtos que menciona. 

Observação: A Presidência da República publicou Decreto reduzindo a zero as 

alíquotas do IPI incidentes sobre os produtos elencados, destinados ao combate do Novo 

Coronavírus (COVID-19). Por fim, o Decreto estabelece que, a partir de 1º de outubro de 

2020, ficam restabelecidas as alíquotas do IPI anteriormente incidentes sobre os 

produtos mencionados. 

Clique aqui para acessar o inteiro teor 

 

 

 

3.6. Imposto de importação (II) 

 
1.6.1 Câmera de Comércio Exterior 

 

• Resolução nº 17, de 17 de março de 2020. 

Órgão responsável: Comitê Executivo de Gestão da Câmara de Comércio Exterior. 

Data de publicação: 18/03/2020. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Decreto/D10285.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Decreto/D10302.htm
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Assunto: Concede redução temporária da alíquota do Imposto de Importação ao 

amparo do artigo 50, alínea d, do Tratado de Montevidéu de 1980, internalizado pelo 

Decreto Legislativo nº 66, de 16 de novembro de 1981, tendo por objetivo facilitar o 

combate à pandemia do Corona Vírus / Covid-19. 

Observação: A Resolução determina que, para as mercadorias elencadas, a alíquota do 

II será de zero por cento até o dia 30 de setembro de 2020. 

Clique aqui para acessar o inteiro teor 

 

 

• Resolução nº 22, de 25 de março de 2020. 

Órgão responsável: Câmara de Comércio Exterior. 

Data de publicação: 26/03/2020. 

Assunto: Concede redução temporária, para zero por cento, da alíquota do Imposto de 

Importação ao amparo do artigo 50, alínea d, do Tratado de Montevidéu de 1980, 

internalizado pelo Decreto Legislativo nº 66, de 16 de novembro de 1981, tendo por 

objetivo facilitar o combate à pandemia do Corona Vírus / Covid-19. 

Observação: A Resolução acrescenta diversos itens ao Anexo Único da RESOLUÇÂO 

CAMEX nº 17 /2020, para fins de redução a zero da alíquota do II até o dia 30 de 

setembro de 2020. 

Clique aqui para acessar o inteiro teor 

 

 

• Resolução nº 28, de 1º de abril de 2020. 

Órgão responsável: Comitê Executivo de Gestão da Câmara de Comércio Exterior. 

Data de publicação: 03/04/2020 

Assunto: Concede redução temporária, para zero por cento, da alíquota do Imposto de 

Importação ao amparo do artigo 50, alínea d, do Tratado de Montevidéu de 1980, 

internalizado pelo Decreto Legislativo nº 66, de 16 de novembro de 1981, tendo por 

objetivo facilitar o combate à pandemia do Corona Vírus / Covid-19. 

Observação: A Câmara de Comércio Exterior (CAMEX) publicou Resolução 

acrescentando itens ao Anexo Único da Resolução nº 17/2020 da CAMEX, que 

determina a redução a zero da alíquota do II de mercadorias que tem por objetivo facilitar 

o combate à pandemia do Novo Coronavírus (COVID-19). 

http://www.in.gov.br/en/web/dou/-/resolucao-n-17-de-17-de-marco-de-2020-248564246
http://www.in.gov.br/en/web/dou/-/resolucao-n-22-de-25-de-marco-de-2020-249807290
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Clique aqui para acessar o inteiro teor 

 

 

 

1.6.2 Receita Federal do Brasil 

 

• Instrução Normativa nº 1.927, de 17 de março de 2020. 

Órgão responsável: Secretaria da Receita Federal do Brasil. 

Data de publicação: 18/03/2020. 

Assunto: Altera a Instrução Normativa SRF nº 680, de 2 de outubro de 2006, que 

disciplina o despacho aduaneiro de importação. 

Observação: A Instrução Normativa prevê que o importador poderá obter a entrega de 

mercadoria destinada ao combate à pandemia do COVID-19 antes da conclusão da 

conferência aduaneira. Por fim, elenca mercadorias que terão prioridade na declaração 

de importação realizada pelas unidades da RFB e no tratamento de armazenamento. 

Clique aqui para acessar o inteiro teor 

 

 

• Instrução Normativa nº 1.929, de 26 de março de 2020. 

Órgão responsável: Secretaria da Receita Federal do Brasil. 

Data de publicação: 27/03/2020 

Assunto: Altera a Instrução Normativa SRF nº 680, de 2 de outubro de 2006, que 

disciplina o despacho aduaneiro de importação. 

Observação: A Receita Federal do Brasil (RFB) publicou Instrução Normativa que 

substitui o Anexo II da IN SRF nº 680/2006, que disciplina o despacho aduaneiro de 

importação. O novo Anexo II adiciona uma nova série de mercadorias referentes a 

produtos farmacêuticos e médico-hospitalares voltados ao combate ao Novo 

Coronavírus (COVID-19) na lista de mercadorias que podem ser entregues ao importador 

antes da conclusão da conferência aduaneira enquanto perdurar a emergência em saúde 

pública de importância nacional. 

Clique aqui para acessar o inteiro teor 

 

http://www.in.gov.br/en/web/dou/-/resolucao-n-28-de-1-de-abril-de-2020-251062799
http://www.in.gov.br/en/web/dou/-/resolucao-n-28-de-1-de-abril-de-2020-251062799
http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?idAto=107785&visao=anotado
https://sachacalmonmisabelderzi.cmail20.com/t/r-l-jhhtjily-udldhjkukd-c/
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3.7. Contribuição previdenciária patronal, PIS e COFINS 

 
1.7.1 Ministério da Economia  

 

• Portaria nº 139, de 03 de abril de 2020. 

Órgão responsável: Gabinete do Ministro da Economia. 

Data de publicação: 03/04/2020 

Assunto: Prorroga o prazo para o recolhimento de tributos federais, na situação que 

especifica em decorrência da pandemia relacionada ao Coronavírus. 

Observação: O Ministério da Economia publicou Portaria prorrogando o prazo para o 

recolhimento de tributos federais, em função da pandemia relacionada ao Coronavírus. 

Segundo a portaria, as contribuições previdenciárias de que trata o art. 22 da Lei nº 

8.212/1991, devidas pelas empresas e entidades equiparadas, assim como pelo 

empregador doméstico, referidos, respectivamente, no o art. 15, I, parágrafo único, art. 

24, ambos da Lei nº 8.212/1991, relativas às competências de março e abril de 2020, 

deverão ser pagas no prazo de vencimento das contribuições devidas nas competências 

julho e setembro de 2020. Ademais, a Portaria dispõe que os prazos de recolhimento da 

Contribuição para o PIS e da COFINS referidos no art. 18 da MP nº 2.158-35/2001, art. 

10 da Lei nº 10.637/2002, e art. 11 da Lei nº 10.833/2003, relativas às competências de 

março e abril de 2020, ficam postergadas para os prazos de vencimento das contribuições 

devidas nas competências de julho e setembro de 2020.  

Clique aqui para acessar o inteiro teor 

 

 

 

3.8. IRPJ, CSLL, IPI, PIS, COFINS, CPP e ICMS 

 
3.8.1. Comitê Gestor do Simples Nacional 

 

• Resolução CGSN nº 154, de 03 de abril de 2020. 

Órgão responsável: Comitê Gestor do Simples Nacional (CGSN). 

Data de publicação: 03/04/2020. 

http://www.in.gov.br/en/web/dou/-/portaria-n-139-de-3-de-abril-de-2020-251138204
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Assunto: Dispõe sobre a prorrogação de prazos de pagamento de tributos no âmbito do 

Simples Nacional, em razão da pandemia da Covid-19. 

Observação: O prazo para recolhimento do ICMS e ISS apurados por empresas 

enquadradas no Simples Nacional, fica prorrogado, nos períodos que especifica, da 

forma que segue: 1 – Para os Microempreendedores Individuais - MEI, todos os tributos 

apurados no Programa Gerador do DAS-MEI (PGMEI), INSS, ICMS e ISS, ficam 

prorrogados por 6 meses, conforme segue: a) o Período de Apuração Março de 2020, 

com vencimento original em 20 de abril de 2020, vencerá em 20 de outubro de 2020; b) 

o Período de Apuração Abril de 2020, com vencimento original em 20 de maio de 2020, 

vencerá em 20 de novembro de 2020; c) o Período de Apuração Maio de 2020, com 

vencimento original em 22 de junho de 2020, vencerá em 21 de dezembro de 2020. 2 – 

Para os demais optantes do Simples Nacional, o ICMS e o ISS apurados no Programa 

Gerador do Documento de Arrecadação do Simples Nacional – PGDAS-D, ficam 

prorrogados por 3 meses, conforme segue: a) o Período de Apuração Março de 2020, 

com vencimento original em 20 de abril de 2020, vencerá em 20 de julho de 2020; b) o 

Período de Apuração Abril de 2020, com vencimento original em 20 de maio de 2020, 

vencerá em 20 de agosto de 2020; c) o Período de Apuração Maio de 2020, com 

vencimento original em 22 de junho de 2020, vencerá em 21 de setembro de 2020. 

Clique aqui para acessar o inteiro teor 

 

 

 

3.9. Serviços Sociais Autônomos 

 
1.9.1 Presidência da República 

 

• Medida Provisória nº 932, de 31 de março de 2020. 

Órgão responsável: Presidência da República. 

Data de publicação: 31/03/2019. 

Assunto: Altera as alíquotas de contribuição aos serviços sociais autônomos que 

especifica e dá outras providências. 

Observação: A Presidência da República publicou Medida Provisória dispondo que, 

excepcionalmente, até 30 de junho de 2020, ficam reduzidas as alíquotas das 

contribuições aos serviços sociais autônomos para os seguintes percentuais: (i) Serviço 

Nacional de Aprendizagem do Cooperativismo (SESCOOP) - um inteiro e vinte e cinco 

http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?visao=anotado&idAto=108368
http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?visao=anotado&idAto=108368
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centésimos por cento; (ii) Serviço Social da Indústria (SESI), Serviço Social do Comércio 

(SESC) e Serviço Social do Transporte (SEST) - setenta e cinco centésimos por cento; (iii) 

Serviço Nacional de Aprendizagem Comercial (SENAC), Serviço Nacional de 

Aprendizagem Industrial (SENAI) e Serviço Nacional de Aprendizagem do Transporte 

(SENAT) - cinco décimos por cento; (iv) Serviço Nacional de Aprendizagem Rural 

(SENAR) - (iv.a) um inteiro e vinte e cinco centésimos por cento da contribuição 

incidente sobre a folha de pagamento; (iv.b) cento e vinte e cinco milésimos por cento da 

contribuição incidente sobre a receita da comercialização da produção rural devida pelo 

produtor rural pessoa jurídica e pela agroindústria; e (iv.c) dez centésimos por cento da 

contribuição incidente sobre a receita da comercialização da produção rural devida pelo 

produtor rural pessoa física e segurado especial. No mais, a MP determina que durante 

o prazo previsto, a retribuição por atividades desempenhadas pela Receita Federal do 

Brasil de que trata o art. 3º, § 1º, da Lei nº 11.457/2007, será de sete por cento para os 

beneficiários Sesi, SENAI, SESC, SENAC, SEST, SENAT, SENAR e SESCOOP. 

Clique aqui para acessar o inteiro teor 

 

Obs: Medida alterada por liminar do TRF 1 para o Sesc/Senac em Brasília, 

ver Atos do TRF 1.  

 

 

3.10. FGTS 

 
1.10.1 Presidência da República 

 

• Medida Provisória nº 927, de 22 de março de 2020. 

Órgão responsável: Presidência da República. 

Data de publicação: 22/03/2020. 

Assunto: Dispõe sobre as medidas trabalhistas para enfrentamento do estado de 

calamidade pública reconhecido pelo Decreto Legislativo nº 6, de 20 de março de 2020, 

e da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do 

coronavírus (covid-19), e dá outras providências. 

Observação: A Presidência da República publicou Medida Provisória determinando, 

dentre outras disposições, o diferimento do recolhimento do Fundo de Garantia do 

Tempo de Serviço (FGTS), de modo que fica suspensa a exigibilidade do recolhimento do 

FGTS pelos empregadores, referente às competências de março, abril e maio de 2020, 

http://www.in.gov.br/en/web/dou/-/medida-provisoria-n-932-de-31-de-marco-de-2020-250477890
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com vencimento em abril, maio e junho de 2020, respectivamente. A MP dispõe que o 

recolhimento das competências referidas poderá ser realizado em até seis parcelas 

mensais, sem a incidência da atualização, da multa e dos encargos previstos no art. 22 da 

Lei nº 8.036/1980, com vencimento no sétimo dia de cada mês, a partir de julho de 2020. 

Ademais, fica suspensa a contagem do prazo prescricional dos débitos relativos a 

contribuições do FGTS pelo prazo de 120 dias, contados da data de entrada em vigor da 

Medida Provisória. Por fim, a MP determina que para usufruir do benefício, o 

empregador fica obrigado a declarar as informações relacionadas a fatos geradores, base 

de cálculo e valores devidos da contribuição previdenciária e outras informações de 

interesse do INSS ou do Conselho Curador do FGTS, até 20 de junho de 2020. 

Clique aqui para acessar o inteiro teor 

 

 

1.10.2 Caixa Econômica Federal 

 

• Circular nº 897, de 24 de março de 2020. 

Órgão responsável: Caixa Econômica Federal (CEF). 

Data de publicação: 31/03/2019. 

Assunto: Dispõe sobre a suspensão da exigibilidade do recolhimento do Fundo de 

Garantia do Tempo de Serviço - FGTS referente às competências março, abril e maio de 

2020, diferimento dos respectivos valores sem incidência de multa e encargos, 

regularidade do empregador junto ao FGTS e dá outras providências. 

Observação: A Caixa Econômica Federal regulamentou a suspensão do recolhimento 

do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), referente às competências de março, 

abril e maio de 2020, bem como o diferimento dos respectivos valores sem a incidência 

de multa e encargos. Segundo a Circular, para o uso da prerrogativa de suspensão da 

exigibilidade do recolhimento do FGTS, o empregador e o empregador doméstico 

permanecem obrigados a declarar as informações, até o dia 07 de cada mês, na forma 

seguinte, por meio do Conectividade Social e eSocial, conforme o caso. Ademais, a 

Circular dispõe que a competências referentes aos meses de março, abril e maio de 2020 

não declaradas até 20 de junho de 2020 serão, após esse prazo, consideradas em atraso 

e terão incidência de multa e encargos devidos na forma do art. 22 da Lei nº 8.036, de 

1990. Além disso, a Circular dispõe que em caso de rescisão do contrato de trabalho, 

passa o empregador a estar obrigado ao recolhimento dos valores decorrentes da 

suspensão aqui tratada, bem como os demais valores devidos ao recolhimento rescisório, 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Mpv/mpv927.htm
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sem incidência da multa e encargos devidos, caso efetuado dentro do prazo legal 

estabelecido para sua realização. Noutro plano, o FGTS referente às competências de 

março, abril e maio, com vencimento em abril, maio e junho de 2020, poderá ser 

recolhido em até seis parcelas fixas, com vencimento no dia 7 de cada mês, com início em 

julho de 2020 e o fim em dezembro de 2020. Por fim, a Circular dispõe que os 

Certificados de Regularidade do FGTS (CRF) vigentes em 22 de março de 2020 terão o 

prazo de validade prorrogado por 90 dias, a partir da data de seu vencimento. Ademais, 

os Contratos de Parcelamentos de Débito em curso que tenham parcelas a vencer nos 

meses de março, abril e maio de 2020, na hipótese de inadimplência no período da 

suspensão de exigibilidade de recolhimento não constituem impedimento à emissão do 

CRF, mas estão sujeitos à cobrança de multa e encargos nos termos do art. 22 da Lei nº 

8.036/1990. 

Clique aqui para acessar o inteiro teor 

 

 

3.11. Obrigações Acessórias 

 

3.11.1. Receita Federal do Brasil  

 

 

• Instrução Normativa nº 1.930, de 01 de abril de 2020. 

Órgão responsável: Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil. 

Data de publicação: 01/04/2020 

Assunto: Altera a Instrução Normativa RFB nº 1.924, de 19 de fevereiro de 2020, que 

dispõe sobre a apresentação da Declaração de Ajuste Anual do Imposto sobre a Renda 

da Pessoa Física referente ao exercício de 2020, ano-calendário de 2019, pela pessoa 

física residente no Brasil. 

Observação: A Receita Federal do Brasil (RFB) publicou Instrução Normativa 

alterando a IN RFB nº 1.924/2020 para prorrogar, até o dia 30 de junho de 2020, o prazo 

para apresentação da Declaração de Ajuste Anual do Imposto sobre a Renda da Pessoa 

Física (DIRPF) referente ao exercício de 2020, ano-calendário de 2019. Além disso, a 

Instrução Normativa revoga a obrigatoriedade de se informar o número constante no 

recibo de entrega da última declaração apresentada, relativa ao exercício de 2019, ano-

calendário de 2018. 

http://www.in.gov.br/en/web/dou/-/circular-n-897-de-24-de-marco-de-2020-250404127
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Clique aqui para acessar o inteiro teor 

 

 

• Instrução Normativa nº 1.932, de 03 de abril de 2020. 

Órgão responsável: Secretaria Especial da Receita Federal do brasil. 

Data de publicação: 03/04/2020 

Assunto: Prorroga o prazo da apresentação da Declaração de Débitos e Créditos 

Tributários Federais (DCTF) e da Escrituração Fiscal Digital da Contribuição para o 

PIS/Pasep, da Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social (COFINS) e da 

Contribuição Previdenciária sobre a Receita (EFD-Contribuições). 

Observação: A Receita Federal do Brasil (RFB) publicou Instrução Normativa que 

prorrogando o prazo da apresentação da Declaração de Débitos e Créditos Tributários 

Federais (DCTF) e da Escrituração Fiscal Digital da contribuição para o PIS e da COFINS. 

Segundo a IN, fica prorrogado, em caráter excepcional, (i) a apresentação das DCTFs 

referidas no art. 5º da IN RFB nº 1.599/2015, originalmente previstas para serem 

transmitidas até o 15º dia útil dos meses de abril, maio e junho de 2020, para o 15º dia 

útil do mês de julho de 2020; e (ii) a apresentação das Escriturações Fiscais Digitais da 

Contribuição par ao PIS e da COFINS e da Contribuição Previdenciária sobre a Receita 

(EFD-Contribuição) de que trata a IN RFB nº 1.252/202, , originalmente previstas para 

serem transmitidas até o 10º dia útil dos meses de abril, maio e junho de 2020, para o 

10º dia útil do mês de julho de 2020, inclusive nos casos de extinção, incorporação, fusão 

e cisão total ou parcial. 

Clique aqui para acessar o inteiro teor 

 

 

 

3.11.2. Comitê Gestor do Simples Nacional (CGSN) 

 

• Resolução nº 153, de 25 de março de 2020. 

Órgão responsável: Comitê Gestor do Simples Nacional (CGSN). 

Data de publicação: 26/03/2020. 

Assunto: Prorroga, excepcionalmente, prazos de declarações do Regime Especial 

Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas e 

Empresas de Pequeno Porte (Simples Nacional). 

http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?visao=anotado&idAto=108340
http://www.in.gov.br/en/web/dou/-/instrucao-normativa-n-1.932-de-3-de-abril-de-2020-251138205
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Observação: A Resolução prorroga para 30 de junho de 2020 o prazo para 

apresentação da Declaração de Informações Socioeconômicas e Fiscais (Defis), assim 

como da Declaração Anual Simplificada para o Microempreendedor Individual (DASN-

Simei), referentes ao ano-calendário 2019. 

Clique aqui para acessar o inteiro teor 

 

 

4. ATOS DO PODER LEGISLATIVO 

4.1. Processo legislativo 

2.1.1 Congresso Nacional  

 

 

• Ato Conjunto das Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal nº 

01/2020. 

Órgão responsável: Congresso Nacional. 

Data de publicação: 01/04/2020. 

Assunto: Dispõe sobre o regime de tramitação, no Congresso Nacional, na Câmara dos 

Deputados e no Senado Federal, de medidas provisórias durante a pandemia de Covid-

19. 

Observação: A Câmara dos Deputados e o Senado Federal publicaram Ato Conjunto 

dispondo sobre o regime de tramitação de Medidas Provisórias editadas durante a 

pandemia do Novo Coronavírus (COVID-19). O Ato estabelece, dentre outras medidas, 

que a Câmara dos Deputados deverá examinar a Medida Provisória até o 9º dia de sua 

vigência, após o que será encaminhada ao Senado Federal que, por sua vez, deverá 

apreciá-la até o 14º dia de vigência, sempre a contar da data de publicação no Diário 

Oficial da União. 

Clique aqui para acessar o inteiro teor 

 

5. ATOS DO PODER JUDICIÁRIO 

5.1. Suspensão de prazos processuais 

http://www.in.gov.br/en/web/dou/-/resolucao-n-153-de-25-de-marco-de-2020-249804173
https://sachacalmonmisabelderzi.cmail20.com/t/r-l-jhkltrtt-udldhjkukd-i/
https://sachacalmonmisabelderzi.cmail20.com/t/r-l-jhkltrtt-udldhjkukd-i/
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3.1.1 Conselho Nacional de Justiça 

 

 

• Resolução nº 313, de 19 de março de 2020. 

Órgão responsável: Conselho Nacional de Justiça (CNJ). 

Data de publicação: 26/03/2019. 

Assunto: Estabelece, no âmbito do Poder Judiciário, regime de Plantão Extraordinário, 

para uniformizar o funcionamento dos serviços judiciários, com o objetivo de prevenir o 

contágio pelo novo Coronavírus – Covid-19, e garantir o acesso à justiça neste período 

emergencial. 

Observação: Segundo a Resolução, o expediente forense funcionará em horário 

regular, devendo ser prestados serviços essenciais como a distribuição de processos, 

publicação de atos, serviços de pagamento, segurança institucional, comunicação, 

tecnologia da informação, saúde e outros, a serem definidos pelos Tribunais. Dentre as 

medidas adotadas, a Resolução: (i) suspendeu os prazos processuais no país no período 

de 19 de março a 30 de abril de 2020; (ii) assegurou o atendimento aos advogados, 

procuradores, defensores públicos e membros do Ministério Público, de forma 

prioritariamente remota a ser mantida e divulgada pela unidade judiciária e, 

excepcionalmente, de forma presencial; e (iii) estipulou que as unidades judiciárias 

deverão definir escala de trabalho presencial com a menor quantidade de servidores 

necessários para prestação dos serviços. Ainda, a Resolução determina que o Poder 

Judiciário deverá apreciar medidas liminares e antecipação de tutela de qualquer 

natureza, bem como pedidos de alvará, de levantamento de importância em dinheiro ou 

valores, substituição de garantias, pagamento de precatórios, RPV e expedição de guias 

de depósito, entre outros. Por fim, restou definido que a Resolução não se aplica ao STF 

e à Justiça Eleitoral. 

Clique aqui para acessar o inteiro teor 

 

 

• Resolução nº 314, de 20 de abril de 2020. 

Órgão responsável: Conselho Nacional de Justiça (CNJ). 

Data de publicação: 21/04/2020. 

https://www.dropbox.com/s/g5wa3pk4z1197od/Resolu%C3%A7%C3%A3o%20313%20-%20CNJ.pdf?dl=0
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Assunto: Prorroga, no âmbito do Poder Judiciário, em parte, o regime instituído pela 

Resolução no 313, de 19 de março de 2020, modifica as regras de suspensão de prazos 

processuais e dá outras providências. 

Observação: Considerando a necessidade de se uniformizar, nacionalmente, o 

funcionamento do Poder Judiciário em face da Pandemia, a Resolução prorroga para o 

dia 15 de maio de 2020, o prazo de vigência da Resolução nº313, de 19 de março de 2020. 

Ainda, dispões que (i) continuam suspensos durante a vigência do regime diferenciado 

de trabalho instituído pela Resolução no 313, de 19 de março de 2020, os prazos 

processuais dos processos que tramitam em meio físico (CPC, art. 313, VI); (ii) 

Continuam suspensos durante a vigência do regime diferenciado de trabalho instituído 

pela Resolução no 313, de 19 de março de 2020, os prazos processuais dos processos que 

tramitam em meio físico (CPC, art. 313, VI); (iii) Os processos judiciais e administrativos 

em todos os graus de jurisdição, exceto aqueles em trâmite no Supremo Tribunal Federal 

e no âmbito da Justiça Eleitoral, que tramitem em meio eletrônico, terão os prazos 

processuais retomados, sem qualquer tipo de escalonamento, a partir do dia 4 de maio 

de 2020, sendo vedada a designação de atos presenciais; (iv) As sessões virtuais de 

julgamento nos tribunais e turmas recursais do sistema de juizados especiais poderão ser 

realizadas tanto em processos físicos, como em processos eletrônicos, e não ficam 

restritas às matérias relacionadas no art. 4º da Resolução CNJ no 313/2020, cujo rol não 

é exaustivo, observado no mais o decidido pelo Plenário do Conselho Nacional de Justiça 

na Consulta no 0002337- 88.2020.2.00.0000; (v) Sem prejuízo do disposto na 

Resolução CNJ no 313/2020, os tribunais deverão disciplinar o trabalho remoto de 

magistrados, servidores e colaboradores, buscando soluções de forma colaborativa com 

os demais órgãos do sistema de justiça, para realização de todos os atos processuais, 

virtualmente, bem como para o traslado de autos físicos, quando necessário, para a 

realização de expedientes internos, vedado o reestabelecimento do expediente 

presencial. 

Clique aqui para acessar o inteiro teor 

 

 

 

• Resolução nº 318, de 07 de maio de 2020. 

Órgão responsável: Conselho Nacional de Justiça (CNJ). 

Data de publicação: 07/05/2019. 

file:///C:/Users/Thata/Downloads/Resolução-nº-314.pdf
file:///C:/Users/Thata/Downloads/Resolução-nº-314.pdf
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Assunto: Prorroga, no âmbito do Poder Judiciário, em parte, o regime instituído pelas 

Resoluções no 313, de 19 de março de 2020, e no 314, de 20 de abril de 2020, e dá outras 

providências. 

Observação: O Conselho Nacional de Justiça (CNJ) publicou uma nova resolução, 

determinando a suspensão automática dos prazos processuais, em meio físico e 

eletrônico, nos Estados brasileiros que tiverem decretado lockdown, que é o fechamento 

obrigatório de serviços e a suspensão de circulação de pessoas, em decorrência da 

pandemia do coronavírus. A Resolução 318/2020 – CNJ leva em consideração a natureza 

essencial da atividade jurisdicional e a necessidade de se assegurar condições mínimas 

para sua continuidade, compatibilizando-a com a preservação da saúde de magistrados, 

servidores, agentes públicos, advogados e usuários em geral. Nos demais Estados, em 

que não há situação de fechamento obrigatório, permanece em vigor a resolução anterior 

sobre o tema (Resolução 314/2020 – CNJ), que determinou a retomada dos processos 

eletrônicos desde o dia 04/05 e a suspensão dos físicos até o dia 31 de maio. 

Clique aqui para acessar o inteiro teor 

 

 

 Supremo Tribunal Federal  
 

• Resolução nº 672, de 26 de março de 2020. 

Órgão responsável: Supremo Tribunal Federal. 

Data de publicação: 27/03/2020. 

Assunto: Permite o uso de videoconferência nas sessões de julgamento presencial do 

Plenário e das Turmas. 

Observação: O Supremo Tribunal Federal (STF) publicou Resolução estabelecendo 

que as sessões de julgamento do Plenário e das Turmas, a critério da respectiva 

Presidência, poderão ser realizadas inteiramente por videoconferência. Além disso, a 

Resolução prevê que a sustentação oral também poderá ser realizada por 

videoconferência, desde que haja a inscrição mediante formulário eletrônico 

disponibilizado no sítio eletrônico do STF, feita até 48 horas antes do dia da sessão, e 

seja utilizada a mesma ferramenta adotada pela Corte. A Resolução entrará em vigor 15 

dias após sua publicação. 

Clique aqui para acessar o inteiro teor 

http://s.oab.org.br/arquivos/2020/05/fbccb32e-32b7-4b61-ad37-0751d5765138.pdf
http://s.oab.org.br/arquivos/2020/05/fbccb32e-32b7-4b61-ad37-0751d5765138.pdf
https://sachacalmonmisabelderzi.cmail20.com/t/r-l-jhhtjily-udldhjkukd-r/
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3.1.2  Superior Tribunal de Justiça 

 

• Resolução STJ/GP nº 6, de 20 de março de 2020. 

Órgão responsável: Superior Tribunal de Justiça (STJ). 

Data de publicação: 20/03/2019. 

Assunto: Altera a Resolução STJ/GP n. 5/2020, que suspende a prestação presencial 

de serviços no STJ para prevenção do contágio pelo novo coronavírus (COVID-19).  

Observação: A Resolução estabelece que execução das atividades essenciais do 

Tribunal deverá ser prestada prioritariamente por meio remoto, as demais atividades 

presenciais estão suspensas. Houve a suspensão das sessões de julgamento e dos prazos 

dos processos judiciais e administrativos até o dia 30 de abril de 2020. 

Clique aqui para acessar o inteiro teor  

 

 

• Resolução STJ/GP nº 9, de 17 de abril de 2020. 

Órgão responsável: Superior Tribunal de Justiça (STJ). 

Data de publicação: 18/04/2020. 

Assunto: Disciplina a realização de sessões de julgamento com uso de videoconferência, 

em caráter excepcional, até o dia 31 de maio de 2020.  

Observação: A Resolução estabelece que as sessões presenciais de julgamento da Corte 

Especial, das Seções e das Turmas, ordinárias ou extraordinárias, poderão ser realizadas 

por videoconferência até 31 de maio de 2020. Os prazos processuais, que foram 

suspensos pela Resolução STJ/GP n. 5 de 18 de março de 2020, voltarão a correr no dia 

4 de maio de 2020. 

Clique aqui para acessar o inteiro teor 

 

 

https://bdjur.stj.jus.br/jspui/bitstream/2011/141151/Res_6_2020_PRE.pdf
https://bdjur.stj.jus.br/jspui/bitstream/2011/141989/Res_9_2020_PRE.pdf
https://bdjur.stj.jus.br/jspui/bitstream/2011/141989/Res_9_2020_PRE.pdf
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3.1.3 Tribunal Regional Federal da 1ª Região 

 

 

• Resolução Presi nº 9953729. 

Órgão Responsável: Tribunal Regional Federal da 1ª Região (TRF1). 

Data de publicação: 17/03/2020. 

Assunto: Resolução que instituiu, no âmbito da Justiça Federal da 1ª Região, a Sessão 

Virtual de Julgamento do PJe e a Sessão Presencial com Suporte de Vídeo e regulamenta 

seus procedimentos. 

Observação: a Resolução trata do cancelamento de todas as sessões judiciais de 

julgamento, audiências, multidões e itinerantes presenciais, do dia 17 de março até o dia 

2 de abril, ressalvados os que possam ser realizados virtualmente a critério do presidente 

do órgão fracionário ou do juiz da vara. Ademais, a realização das sessões virtuais será 

regulamentada mediante ato próprio, assim como eventuais alterações que se façam 

necessárias na presente Resolução. 

Clique aqui para acessar o inteiro teor 

 

 

• Mandado de Segurança contraMedida Provisória nº 932/2020 

Órgão Responsável: Tribunal Regional Federal da 1ª Região (TRF1). 

Data de publicação: 08/05/2020. 

Observação: O Tribunal Regional Federal da 1ª Região (TRF-1) acatou pedido do Sesc 

e do Senac no Distrito Federal para suspender a Medida Provisória nº 932/2020, que 

reduziu em 50% as contribuições aos serviços sociais autônomos. 

A decisão tem efeito imediato, porém, por se tratar de liminar, pode ser modificada a 

qualquer momento. 

A decisão, proferida pela desembargadora Ângela Maria Catão Alves, destacou que houve 

desvio de finalidade dos recursos por meio da MP, tendo em vista que as contribuições 

incidem sobre a folha de pagamento das empresas que compõem o "Sistema S" e pode 

comprometer a oferta e a manutenção das atividades de aperfeiçoamento profissional, 

saúde, lazer dos trabalhadores. "Essas atividades constituem a própria razão de existir e 

finalidade dessas instituições, ressalte-se, com amparo constitucional", disse. 

https://portal.trf1.jus.br/portaltrf1/comunicacao-social/imprensa/avisos/resolucao-estabelece-medidas-temporarias-de-prevencao-e-reducao-dos-riscos-de-disseminacao-e-contagio-do-coronavirus-causador-da-covid-19-na-justica-federal-da-1-regiao.htm
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Segundo ela, desonerar a folha de pagamento dessas empresas, objetivando evitar a 

falência e perdas de postos de trabalho, por outro lado, torna as entidades dos sistema 

"S" vulneráveis, no que se refere à manutenção da estrutura de funcionamento, incluindo 

a possibilidade de muitas demissões em seu quadro funcional. "É necessário que o 

governo federal apresente dados consistentes, que possam avaliar os impactos sociais e 

financeiros da medida nas estruturaras vitais à manutenção do sistema 'S'", completou. 

Além disso, para a desembargadora, vale lembrar que a MP entrou vigor em 1º de abril, 

sendo que o primeiro recolhimento com redução deveria ser feito até o dia 20 deste mês. 

Com a liminar, a integralidade dos recursos foi restaurada. 

 

 

6. PROPOSTAS E MEDIDAS EMERGENCIAIS 

6.1. Ministério do Desenvolvimento Regional  

 

• Portaria nº 743, de 26 de março de 2020. 

Órgão responsável: Gabinete do Ministro do Desenvolvimento Regional. 

Data de publicação: 27/03/2020 

Assunto: Estabelece rito específico para o reconhecimento federal das situações de 

anormalidade decretadas pelos entes federados, decorrentes de desastre relacionado à 

contaminação pelo novo coronavírus (Covid-19). 

Observação: A Portaria determina que o reconhecimento federal da decretação de 

situação de emergência ou de estado de calamidade pública pelos Municípios, Estados e 

pelo Distrito Federal, decorrente de desastre relacionado ao novo coronavírus (covid-19) 

se dará por meio de portaria, mediante requerimento do chefe do poder executivo do 

ente afetado pelo desastre, e deverá estar acompanhado dos seguintes documentos (i) . 

Decreto de situação de emergência ou estado de calamidade pública do ente federado 

solicitante; (ii) Parecer do órgão de proteção e defesa civil do ente solicitante; e (iii) 

Relatório do órgão de saúde do ente solicitante, indicando que existe contaminação local. 

No mais, a Portaria dispõe que a análise das solicitações de reconhecimento federal se 

restringirá à verificação quanto à presença dos documentos relacionados. 

Clique aqui para acessar o inteiro teor 

http://www.in.gov.br/en/web/dou/-/portaria-n-743-de-26-de-marco-de-2020-249994987?utm_source=JOTA+Full+List&utm_campaign=97310233e1-EMAIL_CAMPAIGN_2019_02_15_12_51_COPY_01&utm_medium=email&utm_term=0_5e71fd639b-97310233e1-380220773
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6.2. Governo do Distrito Federal  

 

• Decreto nº 40.513, de 13 de março de 2020. 

Órgão responsável: Governo do Distrito Federal. 

Data de publicação: 13/03/2020 

Assunto: Altera o Decreto nº 18.955, de 22 de dezembro de 1997, que regulamenta o 

Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de 

Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS. 

Observação: O Governo do Distrito Federal publicou decreto que altera o decreto nº 

18.955/97. A nova redação dispõe que nos casos em que a apuração em lançamento de 

ofício do ICMS devido seja feita com base nas informações constantes dos documentos 

fiscais de entrada, apenas à idoneidade destes e o contribuinte poderá retificar o Livro 

Fiscal Eletrônico - LFE para fins de aproveitamento de créditos, com base nos 

documentos fiscais de entrada, no prazo de cinco anos a contar da emissão do respectivo 

documento fiscal. 

Clique aqui para acessar o inteiro teor  

 

 

• Decreto nº 40.525, de 17 de março de 2020. 

Órgão responsável: Governo do Distrito Federal. 

Data de publicação: 17/03/2020 

Assunto: Institui Grupo Econômico para acompanhamento e apresentação de 

propostas de ações, face às medidas temporárias de prevenção ao contágio pelo novo 

Coronavírus (COVID 19), considerando a classificação de pandemia pela Organização 

Mundial da Saúde – OMS. 

Observação: O Decreto determina a instituição de Grupo Econômico para 

acompanhamento e apresentação de propostas de ações no âmbito do Distrito Federal, 

face às medidas temporárias de prevenção ao contágio pelo novo Coronavírus (COVID 

http://www.sinj.df.gov.br/sinj/Norma/0c1ce102fe7c4adc8fcd527f9ce12826/Decreto_40513_13_03_2020.html
http://www.sinj.df.gov.br/sinj/Norma/0c1ce102fe7c4adc8fcd527f9ce12826/Decreto_40513_13_03_2020.html


 

43  

19), considerando a classificação de pandemia pela Organização Mundial da Saúde - 

OMS. Nesse sentido, as ações e propostas apresentadas pelo Grupo Econômico devem 

ser enviadas ao interlocutor do Governo do Distrito Federal, o qual deve adotar as 

providências cabíveis quanto à sua análise e implementação, se cabível. Ademais, as 

atividades desenvolvidas pelos membros do Grupo Econômico são consideradas 

prestação de serviço público relevante e não ensejam qualquer tipo de remuneração. 

Clique aqui para acessar o inteiro teor 

 

• Decreto nº 40.526, de 17 de março de 2020. 

Órgão responsável: Governo do Distrito Federal. 

Data de publicação: 17/03/2020 

Assunto: Estabelece orientações aos órgãos e entidades sobre medidas temporárias 

para o teletrabalho de servidores, em função da prevenção ao contágio pelo Novo 

Coronavírus (COVID-19), considerando a classificação de pandemia pela Organização 

Mundial de Saúde (OMS). 

Observação: Considerando a necessidade de adoção de protocolos de caráter 

preventivo que amenizem ou coíbam a grande concentração de pessoas adoecidas no 

ambiente de trabalho, o Governo do Distrito federal publicou decreto que dispõe sob  os 

critérios para realização de teletrabalho, em caráter excepcional e temporário, para 

servidores, efetivos e comissionados, empregados públicos e contratados que forem 

acometidos por febre ou sintomas respiratórios ou que tenham retornado de viagem 

internacional nos últimos quatorze dias e, idosos acima de sessenta anos, 

imunossuprimidos e gestantes, bem como aqueles que estão em convívio com familiar 

diagnosticado com o COVID-19. O teletrabalho em caráter excepcional e temporário é 

uma modalidade de cumprimento das obrigações funcionais que incumbe ao servidor 

público, não afastado por licença médica, seja para tratamento da própria saúde ou para 

acompanhamento de familiar enfermo, que apresente qualquer das situações descritas 

no art. 1º, com vistas a resguardar a prestação dos serviços públicos que não 

compreendem o atendimento direto ao público. 

Clique aqui para acessar o inteiro teor  

 

 

http://www.dodf.df.gov.br/index/visualizar-arquivo/?pasta=2020/03_Mar%C3%A7o/DODF%20031%2017-03-2020%20EDICAO%20EXTRA%20A&arquivo=DODF%20031%2017-03-2020%20EDICAO%20EXTRA%20A.pdf
http://www.sinj.df.gov.br/sinj/Norma/718c07388b104d7e9666e367f0b5acc7/Decreto_40526_17_03_2020.html
http://www.sinj.df.gov.br/sinj/Norma/718c07388b104d7e9666e367f0b5acc7/Decreto_40526_17_03_2020.html
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• Decreto nº 40.528, de 17 de março de 2020. 

Órgão responsável: Governo do Distrito Federal. 

Data de publicação: 17/03/2020 

Assunto: Estabelece ponto facultativo no âmbito da administração pública direta e 

indireta do Distrito Federal, e dá outras providências. 

Observação: O Governo do Distrito federal publicou decreto que dispõe sobre o 

estabelecimento de ponto facultativo no âmbito da administração pública direta e 

indireta do Distrito Federal, em virtude da pandemia do Novo Coronavírus, os dias 18, 

19 e 20 de março de 2020. Porém, o decreto não se aplica às áreas de saúde, segurança, 

vigilância sanitária, comunicação, assistência social, órgãos de fiscalização do 

consumidor e o Serviço de Limpeza Urbana, a Secretaria de Estado de Proteção da 

Ordem Urbanística do Distrito Federal – DF Legal e a Receita do Distrito Federal que 

deverão seguir as instruções das respectivas chefias. 

Clique aqui para acessar o inteiro teor  

 

 

 

 

 

• Lei ordinária nº 6.521, de 19 de março de 2020. 

Data de publicação: 19/03/2020. 

Órgão responsável: Governo do Distrito Federal. 

Assunto: Dispõe sobre a redução de alíquota do ICMS nas operações que especifica e 

dá outras providências. 

Observação: O Governo do Distrito federal publicou decreto que dispõe sobre as 

recomendações da Organização Mundial de Saúde para que os países redobrem o 

comprometimento contra a pandemia do Coronavírus, aplica-se a alíquota de 7% do 

Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de 

Serviços de Transporte Interestadual, Intermunicipal e de Comunicação - ICMS para as 

operações internas com os produtos abaixo indicados, mantido o aproveitamento 

http://www.sinj.df.gov.br/sinj/Norma/6022f832a52d4c92a594fda70fa48ce9/Decreto_40528_17_03_2020.html
http://www.sinj.df.gov.br/sinj/Norma/6022f832a52d4c92a594fda70fa48ce9/Decreto_40528_17_03_2020.html
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integral do crédito sobre (i) álcool em gel; (ii) insumos para fabricar álcool em gel, exceto 

o consumo de energia elétrica utilizada em sua produção e as embalagens utilizadas para 

o acondicionamento do produto final; (iii) luvas médicas; (iv) máscaras médicas; (v) 

hipoclorito de sódio 5%; e (vi) álcool 70%. Assim, o Poder Executivo fica autorizado a 

reduzir a alíquota do ICMS ou a conceder a isenção do imposto nas operações referidas 

no art. 1º na hipótese de aprovação de convênio autorizativo pelo Conselho Nacional de 

Política Fazendária. 

Clique aqui para acessar o inteiro teor  

 

 

• Decreto nº 40.546, de 20 de março de 2020. 

Órgão responsável: Governo do Distrito Federal. 

Data de publicação: 20/03/2020 

Assunto: Dispõe sobre o teletrabalho, em caráter excepcional e provisório, para os 

órgãos da administração pública direta, indireta, autárquica e fundacional do Distrito 

Federal, a partir de 23 de março de 2020, como medida necessária à continuidade do 

funcionamento da administração pública distrital, em virtude da atual situação de 

emergência em saúde pública e pandemia declarada pela Organização Mundial de Saúde 

(OMS), em decorrência do coronavírus (COVID-19), e dá outras providências. 

Observação: O Governo do Distrito federal publicou decreto que dispõe sobre o 

teletrabalho aos órgãos da administração do Distrito Federal. De acordo com o Decreto, 

para os fins da manutenção do funcionamento dos órgãos da administração pública 

direta, indireta, autárquica e fundacional, os servidores, empregados, estagiários e 

colaboradores deverão ficar de sobreaviso. As novas normas não se aplicam as (i) áreas 

de saúde, segurança, vigilância sanitária, comunicação, assistência social; (ii) aos órgãos 

de fiscalização de defesa do consumidor; (iii) ao serviço de limpeza urbana; (iv) à 

Secretaria de Estado de Proteção da Ordem Urbanística do Distrito Federal. 

Clique aqui para acessar o inteiro teor  

 

 

• Decreto nº 40.568, de 25 de março de 2020. 

http://www.buriti.df.gov.br/ftp/diariooficial/2020/03_Mar%C3%A7o/DODF%20054%2020-03-2020/DODF%20054%2020-03-2020%20INTEGRA.pdf
http://www.buriti.df.gov.br/ftp/diariooficial/2020/03_Mar%C3%A7o/DODF%20054%2020-03-2020/DODF%20054%2020-03-2020%20INTEGRA.pdf
http://www.buriti.df.gov.br/ftp/diariooficial/2020/03_Mar%C3%A7o/DODF%20034%2020-03-2020%20EDICAO%20EXTRA%20A/DODF%20034%2020-03-2020%20EDICAO%20EXTRA%20A.pdf
http://www.buriti.df.gov.br/ftp/diariooficial/2020/03_Mar%C3%A7o/DODF%20034%2020-03-2020%20EDICAO%20EXTRA%20A/DODF%20034%2020-03-2020%20EDICAO%20EXTRA%20A.pdf
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Órgão responsável: Governo do Distrito Federal. 

Data de publicação: 25/03/2020. 

Assunto: Altera o Decreto nº 29.396, de 13 de agosto de 2008, que regulamenta a Lei 

nº 4.159, de 13 de junho de 2008, que dispõe sobre a criação do programa de concessão 

de créditos para adquirentes de mercadorias ou bens e tomadores de serviços, nos termos 

que especifica, e dá outras providências. 

Observação: O Governo do Distrito federal publicou decreto que promove alterações 

no Decreto nº 29.396/08, que regulamenta a Lei nº 4.159/08, que dispõe sobre a criação 

do programa de concessão de créditos para adquirentes de mercadorias ou bens e 

tomadores de serviços. 

Clique aqui para acessar o inteiro teor  

 

 

• Decreto nº 40.575, de 30 de março de 2020. 

Órgão responsável: Governo do Distrito Federal. 

Data de publicação: 30/03/2020. 

Assunto: Altera o Decreto nº 18.955, de 22 de dezembro de 1997, que regulamenta o 

Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de 

Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS. 

Observação: O Governo do Distrito federal publicou decreto que dispõe sobre 

alterações no RICMS, especialmente para alterar os prazos de pagamento do imposto, 

com vigência imediata.  

Clique aqui para acessar o inteiro teor 

 

 

• Lei ordinária nº 6.524, de 31 de março de 2020. 

Órgão responsável: Governo do Distrito Federal. 

Data de publicação: 31/03/2020 

Assunto: Altera a Lei nº 6.352, de 7 de agosto de 2019, que dispõe sobre as Diretrizes 

http://www.fazenda.df.gov.br/aplicacoes/legislacao/legislacao/TelaSaidaDocumento.cfm?txtNumero=40568&txtAno=2020&txtTipo=6&txtParte=.
http://www.fazenda.df.gov.br/aplicacoes/legislacao/legislacao/TelaSaidaDocumento.cfm?txtNumero=40568&txtAno=2020&txtTipo=6&txtParte=.
http://www.fazenda.df.gov.br/aplicacoes/legislacao/legislacao/TelaSaidaDocumento.cfm?txtNumero=40575&txtAno=2020&txtTipo=6&txtParte=.
http://www.fazenda.df.gov.br/aplicacoes/legislacao/legislacao/TelaSaidaDocumento.cfm?txtNumero=40575&txtAno=2020&txtTipo=6&txtParte=.


 

47  

Orçamentárias para o exercício financeiro de 2020, e dá outras providências. 

Observação: O Governo do Distrito federal publicou decreto que homologa alterações 

na Lei nº 6.352, de 7 de agosto de 2019, aos Anexos II – Anexo de Metas Fiscais – e 

complementos; e XI – Projeção de Renúncia de Origem Tributária – Texto e Anexos, na 

forma dos Anexos I e II desta Lei.  

Clique aqui para acessar o inteiro teor  

 

 

• Decreto nº 40.598, de 04 de abril de 2020. 

Órgão responsável: Governo do Distrito Federal 

Data de publicação: 04/04/2020. 

Assunto: Prorroga o prazo para pagamento do Imposto sobre Operações Relavas à 

Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e 

Intermunicipal e de Comunicação – ICMS e do Imposto Sobre Serviços de Qualquer 

Natureza – ISS, no âmbito do Simples Nacional. 

Observação: O Governo do Distrito Federal publicou Decreto prorrogando as datas de 

vencimento do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre 

Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação 

– ICMS e do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISS, para os contribuintes 

do Distrito Federal optantes do Simples Nacional, na seguinte forma: (i) Para os 

Microempreendedores Individuais: a) para o período de Apuração Março de 2020, com 

vencimento original em 20 de abril de 2020, fica com vencimento para 20 de outubro de 

2020; b) para o período de Apuração Abril de 2020, com vencimento original em 20 de 

maio de 2020, fica com vencimento para 20 de novembro de 2020; e c) para o período 

de Apuração Maio de 2020, com vencimento original em 22 de junho de 2020, fica com 

vencimento para 21 de dezembro de 2020; (ii) Para os demais optantes do Simples 

Nacional: a) para o período de Apuração Março de 2020, com vencimento original em 

20 de abril de 2020, fica com vencimento para 20 de julho de 2020; b) para o período de 

Apuração Abril de 2020, com vencimento original em 20 de maio de 2020, fica com 

vencimento para 20 de agosto de 2020; e c) para o período de Apuração Maio de 2020, 

com vencimento original em 22 de junho de 2020, fica com vencimento para 21 de 

setembro de 2020. 

Clique aqui para acessar o inteiro teor 

http://www.fazenda.df.gov.br/aplicacoes/legislacao/legislacao/TelaSaidaDocumento.cfm?txtNumero=6524&txtAno=2020&txtTipo=5&txtParte=.
http://www.fazenda.df.gov.br/aplicacoes/legislacao/legislacao/TelaSaidaDocumento.cfm?txtNumero=6524&txtAno=2020&txtTipo=5&txtParte=.
http://www.sinj.df.gov.br/sinj/DetalhesDeNorma.aspx?id_norma=c22f925b83e846f7a8a40e1bda244e2a
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• Decreto nº 40598/2020 

Órgão Responsável:  GDF 

Data de Publicação:  06/04/2020 

Assunto: Prorroga o prazo para pagamento do Imposto sobre Operações Relavas à 

Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e 

Intermunicipal e de Comunicação – ICMS e do Imposto Sobre Serviços de Qualquer 

Natureza – ISS, no âmbito do Simples Nacional. 

Clique aqui para acessar o inteiro teor 

 

 

 

 

 

 

6.2.1. Câmara Legislativa do Distrito Federal. 

 

• Lei Complementar nº 964, de 09 de janeiro de 2020. 

Órgão responsável: Câmara Legislativa do Distrito Federal. 

Data de publicação: 13/03/2020. 

Assunto: Altera a Lei Complementar nº 840, de 23 de dezembro de 2011, que dispõe 

sobre o regime jurídico dos servidores públicos civis do Distrito Federal, das autarquias 

e das fundações públicas distritais. 

Observação: A Câmara Legislativa do Distrito Federal publicou Lei Complementar que 

acrescenta dois incisos ao artigo 152, da Lei Complementar nº 840, de 23 de dezembro 

de 2011. São eles: (i) cargo em comissão ou função de confiança de órgão do Poder 

Judiciário localizado no Distrito Federal; e (ii) cargo diretivo dos órgãos de classe 

http://www.fazenda.df.gov.br/aplicacoes/legislacao/legislacao/TelaSaidaDocumento.cfm?txtNumero=40598&txtAno=2020&txtTipo=6&txtParte=.
http://www.fazenda.df.gov.br/aplicacoes/legislacao/legislacao/TelaSaidaDocumento.cfm?txtNumero=40598&txtAno=2020&txtTipo=6&txtParte=.
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profissionais, quando eleito pelos pares para mandato da autarquia federal ou regional 

representativa da classe profissional. 

Clique aqui para acessar o inteiro teor 

 

• Lei Complementar nº 6.521, de 19 de março de 2020. 

Órgão responsável: Câmara Legislativa Do Distrito Federal. 

Data de publicação: 19/03/2020. 

Assunto: Dispõe sobre a redução de alíquota do ICMS nas operações que especifica e 

dá outras providências. 

Clique aqui para acessar o inteiro teor 

 

 

• Decreto Legislativo nº 2.284, de 02 de abril de 2019. 

Órgão responsável: Câmara Legislativa do Distrito Federal. 

Data de publicação: 02/04/2020. 

Assunto: Reconhece, para os fins do art. 65 da Lei Complementar federal nº 101, de 4 

de maio de 2000, a ocorrência do estado de calamidade pública, nos termos da 

solicitação do governador do Distrito Federal encaminhada por meio da Mensagem nº 

111, de 31 de março de 2020. 

Clique aqui para acessar o inteiro teor 

 

 

 

 

• Lei Complementar nº 6.527, de 02 de abril de 2020. 

Órgão responsável: Câmara Legislativa Do Distrito Federal. 

Data de publicação: 02/04/2020. 

http://www.fazenda.df.gov.br/aplicacoes/legislacao/legislacao/TelaSaidaDocumento.cfm?txtNumero=964&txtAno=2020&txtTipo=4&txtParte=DERRUBADA%20DE%20VETOS
http://www.fazenda.df.gov.br/aplicacoes/legislacao/legislacao/TelaSaidaDocumento.cfm?txtNumero=964&txtAno=2020&txtTipo=4&txtParte=DERRUBADA%20DE%20VETOS
http://www.sinj.df.gov.br/sinj/Norma/58d638f4ff1a49bfa43ea2a1b1a4bda3/Lei_6521_19_03_2020.html
http://www.sinj.df.gov.br/sinj/Norma/58d638f4ff1a49bfa43ea2a1b1a4bda3/Lei_6521_19_03_2020.html
http://www.sinj.df.gov.br/sinj/Norma/e953d38145454aed93299571fbfa818c/Decreto_Legislativo_2284_02_04_2020.html
http://www.sinj.df.gov.br/sinj/Norma/e953d38145454aed93299571fbfa818c/Decreto_Legislativo_2284_02_04_2020.html
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Assunto: Abre crédito adicional à Lei Orçamentária Anual do Distrito Federal no valor 

de R$ 78.002.461,00 (setenta e oito milhões, dois mil, quatrocentos e sessenta e um 

reais). 

Clique aqui para acessar o inteiro teor 

 

 

 

 

• Decreto Legislativo nº 2.283, de 2020. 

Órgão responsável: Câmara Legislativa do Distrito Federal. 

Data de publicação: 06/04/2020. 

Assunto: Homologa o Convênio ICMS 133/2017, bem como o inciso II da Cláusula 

Primeira do Convênio ICMS 28/2019. 

Observação: A Câmara Legislativa do Distrito Federal publicou Decreto Legislativo 

homologando (i) o Convênio ICMS 133, de 29 de setembro de 2017, a contar da 

publicação da ratificação nacional do Convênio ICMS 133/2017; e (ii) o Convênio ICMS 

28, de 5 de abril de 2019, a contar da publicação da ratificação nacional do Convênio 

ICMS 28/2019. 

Clique aqui para acessar o inteiro teor  

 

 

 

• Lei Ordinária do DF nº 6.464, de 27 de dezembro de 2019. 

Órgão responsável: Câmara Legislativa do Distrito Federal. 

Data de publicação: 06/04/2020. 

Assunto: Altera a Lei nº 6.352, de 7 de agosto de 2019, que dispõe sobre as diretrizes 

orçamentárias para o exercício de 2020 e dá outras providências. 

Observação: A Câmara Legislativa do Distrito Federal publicou Lei Ordinária que 

altera a Lei nº 6.352, de 7 de agosto de 2019, que dispõe sobre as diretrizes orçamentárias 

para o exercício de 2020. A lei promulga dispositivos da Lei de Diretrizes Orçamentárias 

alusivos às despesas de pessoal autorizadas a sofrerem acréscimos.  

http://www.sinj.df.gov.br/sinj/Norma/17d0d3f20515488ba81d3523a35d8fc4/Lei_6527_02_04_2020.html
http://www.sinj.df.gov.br/sinj/Norma/17d0d3f20515488ba81d3523a35d8fc4/Lei_6527_02_04_2020.html
http://www.fazenda.df.gov.br/aplicacoes/legislacao/legislacao/TelaSaidaDocumento.cfm?txtNumero=2283&txtAno=2020&txtTipo=12&txtParte=.
http://www.fazenda.df.gov.br/aplicacoes/legislacao/legislacao/TelaSaidaDocumento.cfm?txtNumero=2283&txtAno=2020&txtTipo=12&txtParte=.
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Clique aqui para acessar o inteiro teor 

 

 

• Lei Complementar nº 6.548, de 15 de abril de 2020. 

Órgão responsável: Câmara Legislativa Do Distrito Federal. 

Data de publicação: 15/04/2020. 

Assunto: Abre crédito especial à Lei Orçamentária Anual do Distrito Federal no valor 

de R$ 10.293.075,00. 

Clique aqui para acessar o inteiro teor 

 

 

• Lei Complementar nº 6.549, de 17 de abril de 2020. 

Órgão responsável: Câmara Legislativa Do Distrito Federal. 

Data de publicação: 17/04/2020. 

Assunto: Abre crédito adicional à Lei Orçamentária Anual do Distrito Federal no valor 

de R$ 40.791.101,00. 

Clique aqui para acessar o inteiro teor 

 

 

 

• Lei Complementar nº 6.550, de 20 de abril de 2020. 

Órgão responsável: Câmara Legislativa Do Distrito Federal. 

Data de publicação: 20/04/2020. 

Assunto: Suspende temporariamente a retenção dos valores objeto do art. 2º da Lei nº 

4.636, de 23 de agosto de 2011, que institui mecanismo de controle do patrimônio 

público do Distrito Federal, dispondo sobre provisões de encargos trabalhistas a serem 

pagos às empresas contratadas para prestar serviços de forma contínua, no âmbito dos 

Poderes Públicos do Distrito Federal, na forma que especifica. 

Clique aqui para acessar o inteiro teor 

 

• Lei Complementar nº 6.552, de 22 de abril de 2020. 

http://www.fazenda.df.gov.br/aplicacoes/legislacao/legislacao/TelaSaidaDocumento.cfm?txtNumero=6464&txtAno=2019&txtTipo=5&txtParte=.
http://www.sinj.df.gov.br/sinj/Norma/3c409183fc9d4488a816029b60780021/Lei_6548_15_04_2020.html
http://www.sinj.df.gov.br/sinj/Norma/3c409183fc9d4488a816029b60780021/Lei_6548_15_04_2020.html
http://www.sinj.df.gov.br/sinj/Norma/4bd953d97b78476bad435bcb97c96cf8/Lei_6549_17_04_2020.html
http://www.sinj.df.gov.br/sinj/Norma/4bd953d97b78476bad435bcb97c96cf8/Lei_6549_17_04_2020.html
http://www.sinj.df.gov.br/sinj/Norma/df7959282a47489c9d1e521e451d48ed/Lei_6550_20_04_2020.html
http://www.sinj.df.gov.br/sinj/Norma/df7959282a47489c9d1e521e451d48ed/Lei_6550_20_04_2020.html


 

52  

Órgão responsável: Câmara Legislativa Do Distrito Federal. 

Data de publicação: 22/04/2020. 

Assunto: Cria diretrizes para as políticas de enfrentamento das crises econômica e 

social decorrentes do coronavírus no Distrito Federal. 

Clique aqui para acessar o inteiro teor 

 

 

• Lei Complementar nº 6.559, de 23 de abril de 2020. 

Órgão responsável: Câmara Legislativa Do Distrito Federal. 

Data de publicação: 23/04/2020. 

Assunto: Dispõe sobre a obrigatoriedade de uso e fornecimento de máscaras em 

estabelecimentos públicos, industrias, comerciais, bancários, rodoviários, metroviários 

e de transporte de passageiros nas modalidades pública e privada, como medida de 

enfrentamento à disseminação do novo Coronavírus, causador da COVID-19, na forma 

que indica, e dá outras providências. 

Clique aqui para acessar o inteiro teor 

 

 

• Lei Complementar nº 968, de 28 de abril de 2020. 

Órgão responsável: Câmara Legislativa Do Distrito Federal. 

Data de publicação: 29/04/2020. 

Assunto: Institui a Lei de Defesa do Contribuinte do Distrito Federal - LDC/DF e dá 

outras providências. 

Observação: O Governador do Distrito Federal sancionou Lei Complementar que 

estabelece normas de regulamentação da relação entre contribuinte e a administração 

pública do Distrito Federal. A Lei tem por objetivo estabelecer relação urbana, civilizada 

e pautada nos valores fundamentais do Distrito Federal previstos no art. 2º, I a V, da Lei 

Orgânica do Distrito Federal, entre o cidadão contribuinte e a administração fazendária 

do Distrito Federal.  

Clique aqui para acessar o inteiro teor 

 

 

http://www.sinj.df.gov.br/sinj/Norma/be9596f0519e46a7b2770b2b410143d7/Lei_6552_22_04_2020.html
http://www.sinj.df.gov.br/sinj/Norma/be9596f0519e46a7b2770b2b410143d7/Lei_6552_22_04_2020.html
http://www.sinj.df.gov.br/sinj/Norma/d995c84cb76b46eea036db438f6aaa10/Lei_6559_23_04_2020.html
http://www.sinj.df.gov.br/sinj/Norma/d995c84cb76b46eea036db438f6aaa10/Lei_6559_23_04_2020.html
https://www.dropbox.com/s/5fu1jxrv6xn4g7d/Lei%20de%20Defesa%20do%20Contribuinte.pdf?dl=0
https://www.dropbox.com/s/5fu1jxrv6xn4g7d/Lei%20de%20Defesa%20do%20Contribuinte.pdf?dl=0
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• Lei nº 6.482, de 09 de janeiro de 2020. 

Órgão responsável: Câmara Legislativa Do Distrito Federal. 

Data de publicação: 29/04/2020. 

Assunto: Estima a receita e fixa a despesa do Distrito Federal para o exercício financeiro 

de 2020. 

Clique aqui para acessar o inteiro teor 

 

 

 

 

 

6.2.2. Secretaria de Estado de Economia do Distrito Federal 

 

• Decreto nº 40.475, de 28 de fevereiro de 2020. 

Órgão responsável: Secretaria de Estado de Economia do Distrito Federal. 

Data de publicação: 28/02/2020. 

Assunto: Declara situação de emergência no âmbito da saúde pública no Distrito 

Federal, em razão do risco de pandemia do novo coronavírus. 

Clique aqui para acessar o inteiro teor 

 

 

• Decreto 40.512, de 13 de março de 2020. 

Órgão responsável: Secretaria de Estado de Economia do Distrito Federal. 

Data de publicação: 13/03/2020. 

Assunto: Cria o Grupo Executivo para o desenvolvimento de ações de prevenção e 

mitigação ao COVID-19 e à Dengue, adota medidas de contenção e enfretamento de 

ambas as enfermidades no âmbito do Distrito Federal e dá outras providências. 

Clique aqui para acessar o inteiro teor 

 

 

• Portaria nº 69, de 13 de março de 2020.  

Órgão responsável: Secretaria de Estado de Economia do Distrito Federal. 

http://www.sinj.df.gov.br/sinj/Norma/1f4236106d284ffbbc66d07a1c6d0ce5/Lei_6482_09_01_2020.html
http://www.sinj.df.gov.br/sinj/Norma/1f4236106d284ffbbc66d07a1c6d0ce5/Lei_6482_09_01_2020.html
http://www.sinj.df.gov.br/sinj/Norma/5ff3faa30cd24adcabaaef2bbd32592f/Decreto_40475_28_02_2020.html
http://www.sinj.df.gov.br/sinj/Norma/5ff3faa30cd24adcabaaef2bbd32592f/Decreto_40475_28_02_2020.html
http://www.sinj.df.gov.br/sinj/Norma/5cd78a202c904fc5b6bcf9d43c3080bd/Decreto_40512_13_03_2020.html
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Data de publicação: 13/03/2020 

Assunto: [Restringi, por 30 (trinta) dias, o comparecimento presencial à perícia médica 

oficial dos servidores de toda administração direta, autárquica e fundacional do Distrito 

Federal que pleitearem a homologação de atestados médicos no âmbito da Subsecretaria 

de Segurança e Saúde no Trabalho, da Secretaria Executiva e Gestão Administrativa, da 

Secretaria de Estado de Economia. 

Clique aqui para acessar o inteiro teor 

 

 

• Portaria nº 70, de 13 de março de 2020.  

Órgão responsável: Secretaria de Estado de Economia do Distrito Federal. 

Data de publicação: 13/03/2020. 

Assunto: Fixa os prazos de vencimento do Imposto sobre a Propriedade Predial e 

Territorial Urbana - IPTU e da Taxa de Limpeza Pública - TLP, para o exercício de 2020, 

relativamente às empresas públicas integrantes do Complexo Administrativo do Distrito 

Federal, e dá outras providências. 

Observação: A Secretaria de Estado de Economia do Distrito Federal, publicou 

Portaria dispondo que, o pagamento do Imposto sobre a Propriedade Predial e 

Territorial Urbana - IPTU e da Taxa de Limpeza Pública - TLP, para o exercício de 2020, 

relativamente às empresas públicas integrantes do Complexo Administrativo do Distrito 

Federal, poderá ser realizado nas datas de vencimento previstas no art. 2º, em até 4 

parcelas, iguais e sucessivas, que englobarão ambos os tributos. O disposto nesta Portaria 

não se aplica aos imóveis cujo pagamento da cota única ou da primeira parcela seja 

efetuado no prazo fixado na Portaria nº 368, de 9 de dezembro de 2019. 

Clique aqui para acessar o inteiro teor 

 

 

 

• Decreto 40.519, de 14 de março de 2020. 

Órgão responsável: Secretaria de Estado de Economia do Distrito Federal. 

Data de publicação: 14/03/2020. 

http://www.sinj.df.gov.br/sinj/Norma/78ed6ac1d8c042ed9c8ccbf2c2b461a2/Portaria_69_13_03_2020.html
http://www.sinj.df.gov.br/sinj/Norma/78ed6ac1d8c042ed9c8ccbf2c2b461a2/Portaria_69_13_03_2020.html
http://www.fazenda.df.gov.br/aplicacoes/legislacao/legislacao/TelaSaidaDocumento.cfm?txtNumero=70&txtAno=2020&txtTipo=7&txtParte=.
http://www.fazenda.df.gov.br/aplicacoes/legislacao/legislacao/TelaSaidaDocumento.cfm?txtNumero=70&txtAno=2020&txtTipo=7&txtParte=.
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Assunto: Dispõe sobre a vigilância epidemiológica e a necessária comunicação, por 

hospitais e laboratórios, às autoridades sanitárias do Distrito Federal, dos laboratórios 

que realizam os exames clínicos para a descoberta do COVID-19, no âmbito do Distrito 

Federal. 

Clique aqui para acessar o inteiro teor 

 

 

• Instrução Normativa nº 4, de 13 de março de 2020.  

Órgão responsável: Secretaria de Estado de Economia do Distrito Federal. 

Data de publicação: 16/03/2020 

Assunto: Dispõe sobre procedimentos a serem seguidos na análise das retificações do 

Livro Fiscal Eletrônico - LFE de que trata o § 5º do art. 12 da Portaria 210, de 14 de julho 

de 2006, e da Escrituração Fiscal Digital – EFD ICMS IPI de que tratam os §§ 1° e 2° do 

art. 6º da Portaria nº 192, de 11 de junho de 2019. 

Observação: A Secretaria de Estado de Economia do Distrito Federal, publicou 

instrução Normativa dispondo sobre os procedimentos a serem seguidos na análise de 

retificações do Livro Fiscal Eletrônico (LFE). De acordo com o a instrução, o 

requerimento de análise para liberação do processamento de arquivos relativos ao Livro 

Fiscal Eletrônico - LFE e à Escrituração Fiscal Digital – EFD ICMS IPI, rejeitadas, 

respectivamente, segundo as regras estabelecidas nos §§ 4º e 5º do art. 12 da Portaria nº 

210/2006 e nos §§ 1°, 2° e 3º do art. 6º da Portaria nº 192/2019, deverá ser feito por 

meio do Portal de Serviços da Receita, no sítio da Secretaria de Estado de Economia do 

Distrito Federal - SEEC na rede mundial de computadores 

(www.receita.fazenda.df.gov.br), utilizando certificação digital do contribuinte ou de 

terceiros com procuração eletrônica.  

Clique aqui para acessar o inteiro teor  

 

 

 

• Decreto 40.525, de 17 de março de 2020. 

Órgão responsável: Secretaria de Estado de Economia do Distrito Federal. 

Data de publicação: 17/03/2020. 

http://www.sinj.df.gov.br/sinj/Norma/9b768b3c0ce545b28f19f92f20c04c78/Decreto_40519_14_03_2020.html
http://www.sinj.df.gov.br/sinj/Norma/9b768b3c0ce545b28f19f92f20c04c78/Decreto_40519_14_03_2020.html
http://www.fazenda.df.gov.br/aplicacoes/legislacao/legislacao/TelaSaidaDocumento.cfm?txtNumero=4&txtAno=2020&txtTipo=8&txtParte=.
http://www.fazenda.df.gov.br/aplicacoes/legislacao/legislacao/TelaSaidaDocumento.cfm?txtNumero=4&txtAno=2020&txtTipo=8&txtParte=.
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Assunto: Institui Grupo Econômico para acompanhamento e apresentação de 

propostas de ações, face às medidas temporárias de prevenção ao contágio pelo novo 

Coronavírus (COVID 19), considerando a classificação de pandemia pela Organização 

Mundial da Saúde – OMS. 

Clique aqui para acessar o inteiro teor 

 

 

Ato Declaratório Interpretativo nº 2/2020  

 

 

Órgão Responsável:  Secretaria de Estado de Economia do Distrito Federal. 

Data de publicação: 17/03/2020. 

Assunto: Altera o Ato Declaratório Interpretativo nº 97, de 15 de dezembro de 2014, 

que dispõe sobre a interpretação e aplicação dos incisos I e V do art. 3º da Lei nº 5.005, 

de 21 de dezembro de 2012, com as alterações trazidas pela Lei nº 6.375, de 12 outubro 

de 2019. 

Observação:  A Secretaria de Estado de Economia do Distrito Federal, publicou Ato 

Declaratório Interpretativo, que dispõe sobre a discriminação das operações de saídas de 

mercadorias na forma das hipóteses previstas nos incisos de I a V do caput do art. 9º, da 

Lei 5.005/2012, implica desmembrar as fórmulas de apuração do ICMS previstas no 

inciso V do art. 3º da Lei nº 5.005, de 21 de dezembro de 2012, para contemplar cada 

uma das referidas hipóteses, devendo o imposto devido ser obtido pela aplicação da 

fórmula: “ICMS3 = VTB3*12% - [(BC das entradas3*VI3/VTB3)*12% + (BC das 

Entradas3*VINT3/VTB3)*12%]”. 

Clique aqui para acessar o inteiro teor  

 

 

 

• Decreto 40.526, de 17 de março de 2020. 

Órgão responsável: Secretaria de Estado de Economia do Distrito Federal. 

Data de publicação: 17/03/2020. 

Assunto: Estabelece orientações aos órgãos e entidades sobre medidas temporárias 

para o teletrabalho de servidores, em função da prevenção ao contágio pelo Novo 

Coronavírus (COVID-19), considerando a classificação de pandemia pela Organização 

Mundial de Saúde (OMS). 

http://www.sinj.df.gov.br/sinj/Norma/9bce94d9625b4490a5301e075b8ab8c9/Decreto_40525_17_03_2020.html
http://www.sinj.df.gov.br/sinj/Norma/9bce94d9625b4490a5301e075b8ab8c9/Decreto_40525_17_03_2020.html
http://www.fazenda.df.gov.br/aplicacoes/legislacao/legislacao/TelaSaidaDocumento.cfm?txtNumero=2&txtAno=2020&txtTipo=150&txtParte=.
http://www.fazenda.df.gov.br/aplicacoes/legislacao/legislacao/TelaSaidaDocumento.cfm?txtNumero=2&txtAno=2020&txtTipo=150&txtParte=.
http://www.fazenda.df.gov.br/aplicacoes/legislacao/legislacao/TelaSaidaDocumento.cfm?txtNumero=2&txtAno=2020&txtTipo=150&txtParte=.
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Clique aqui para acessar o inteiro teor 

 

 

• Decreto 40.528, de 17 de março de 2020. 

Órgão responsável: Secretaria de Estado de Economia do Distrito Federal. 

Data de publicação: 17/03/2020. 

Assunto: Estabelece ponto facultativo no âmbito da administração pública direta e 

indireta do Distrito Federal, e dá outras providências. 

Clique aqui para acessar o inteiro teor 

 

 

• Decreto 40.530, de 18 de março de 2020. 

Órgão responsável: Secretaria de Estado de Economia do Distrito Federal. 

Data de publicação: 18/03/2020. 

Assunto: Altera o Decreto nº 40.528, de 17 de março de 2020 que estabelece ponto 

facultativo no âmbito da administração pública direta e indireta do Distrito Federal, e dá 

outras providências. 

Clique aqui para acessar o inteiro teor 

 

 

• Decreto 40.531, de 18 de março de 2020. 

Órgão responsável: Secretaria de Estado de Economia do Distrito Federal. 

Data de publicação: 18/03/2020. 

Assunto: Altera o Decreto nº 40.525, de 17 de março de 2020, que Institui Grupo 

Econômico para acompanhamento e apresentação de propostas de ações, face às 

medidas temporárias de prevenção ao contágio pelo novo Coronavírus (COVID 19), 

considerando a classificação de pandemia pela Organização Mundial da Saúde – OMS. 

Clique aqui para acessar o inteiro teor 

 

 

• Decreto 40.538, de 19 de março de 2020. 

Órgão responsável: Secretaria de Estado de Economia do Distrito Federal. 

http://www.sinj.df.gov.br/sinj/Norma/718c07388b104d7e9666e367f0b5acc7/Decreto_40526_17_03_2020.html
http://www.sinj.df.gov.br/sinj/Norma/718c07388b104d7e9666e367f0b5acc7/Decreto_40526_17_03_2020.html
http://www.sinj.df.gov.br/sinj/Norma/6022f832a52d4c92a594fda70fa48ce9/Decreto_40528_17_03_2020.html
http://www.sinj.df.gov.br/sinj/Norma/6022f832a52d4c92a594fda70fa48ce9/Decreto_40528_17_03_2020.html
http://www.sinj.df.gov.br/sinj/Norma/8f1584fe78ea40da96730d655cf3046a/Decreto_40530_18_03_2020.html
http://www.sinj.df.gov.br/sinj/Norma/8f1584fe78ea40da96730d655cf3046a/Decreto_40530_18_03_2020.html
http://www.sinj.df.gov.br/sinj/Norma/1b2ea16ab1c446abbc563036a3edfe17/Decreto_40531_18_03_2020.html
http://www.sinj.df.gov.br/sinj/Norma/1b2ea16ab1c446abbc563036a3edfe17/Decreto_40531_18_03_2020.html
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Data de publicação: 19/03/2020. 

Assunto: Destina temporariamente o prédio da Unidade de Internação Feminina do 

Gama – UFG – para o acolhimento e segregação dos novos presos, durante a emergência 

causada pela pandemia do coronavírus, a fim de evitar a propagação da doença. 

Clique aqui para acessar o inteiro teor 

 

 

• Decreto 40.546, de 20 de março de 2020. 

Órgão responsável: Secretaria de Estado de Economia do Distrito Federal. 

Data de publicação: 20/03/2020. 

Assunto: Dispõe sobre o teletrabalho, em caráter excepcional e provisório, para os 

órgãos da administração pública direta, indireta, autárquica e fundacional do Distrito 

Federal, a partir de 23 de março de 2020, como medida necessária à continuidade do 

funcionamento da administração pública distrital, em virtude da atual situação de 

emergência em saúde pública e pandemia declarada pela Organização Mundial de Saúde 

(OMS), em decorrência do coronavírus (COVID-19), e dá outras providências. 

Clique aqui para acessar o inteiro teor 

 

 

• Decreto 40.547, de 20 de março de 2020. 

Órgão responsável: Secretaria de Estado de Economia do Distrito Federal. 

Data de publicação: 20/03/2020. 

Assunto: Promove a destinação das instalações e equipamentos do Centro Médico de 

Polícia Militar do Distrito Federal para o atendimento geral à população durante o 

período de combate à pandemia causada pelo vírus SARS-CoV-2 (COVID-19), determina 

a prestação isonômica de serviços médicos na citada unidade, transfere a administração 

da citada unidade de saúde para a Secretaria de Saúde e requisita os serviços da força de 

trabalho do IGES e dá outras providências. 

Clique aqui para acessar o inteiro teor 

 

 

• Decreto 40.548, de 20 de março de 2020. 

Órgão responsável: Secretaria de Estado de Economia do Distrito Federal. 

http://www.sinj.df.gov.br/sinj/Norma/e5f6b1e6e74c4ad7a1b07eebdcfa2d0c/Decreto_40538_19_03_2020.html
http://www.sinj.df.gov.br/sinj/Norma/e5f6b1e6e74c4ad7a1b07eebdcfa2d0c/Decreto_40538_19_03_2020.html
http://www.sinj.df.gov.br/sinj/Norma/7c595bba3c43420e998ca801ae6f1c62/Decreto_40546_20_03_2020.html
http://www.sinj.df.gov.br/sinj/Norma/7c595bba3c43420e998ca801ae6f1c62/Decreto_40546_20_03_2020.html
http://www.sinj.df.gov.br/sinj/Norma/9ec54318f74443cf927399e085008b71/Decreto_40547_20_03_2020.html
http://www.sinj.df.gov.br/sinj/Norma/9ec54318f74443cf927399e085008b71/Decreto_40547_20_03_2020.html
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Data de publicação: 20/03/2020. 

Assunto: Dispõe sobre a suspensão dos serviços de coleta seletiva, triagem de resíduos 

recicláveis e compostagem no âmbito do Distrito Federal. 

Clique aqui para acessar o inteiro teor 

 

• Decreto 40.549, de 23 de março de 2020. 

Órgão responsável: Secretaria de Estado de Economia do Distrito Federal. 

Data de publicação: 23/03/2020. 

Assunto: Altera o Decreto nº 18.955, de 22 de dezembro de 1997, que regulamenta o 

Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de 

Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS. 

Clique aqui para acessar o inteiro teor 

 
 
 

• Decreto 40.570, de 23 de março de 2020. 

Órgão responsável: Secretaria de Estado de Economia do Distrito Federal. 

Data de publicação: 23/03/2020. 

Assunto: Altera o Decreto nº 40.550, de 23 de março de 2020, que dispõe sobre as 

medidas para enfrentamento da emergência de saúde pública de importância 

internacional decorrente do novo coronavírus. 

Clique aqui para acessar o inteiro teor 

 
 
 
• Ato Declaratório Interpretativo nº 3  

Órgão responsável: Secretaria de Estado de Economia do Distrito Federal. 

Data de publicação: 23/03/2020. 

Assunto: Interpreta a cessação dos efeitos do Ato Declaratório Interpretativo nº 

01/2018-SUREC/SEF. 

Observação:  A Secretaria de Estado de Economia do Distrito Federal, publicou Ato 

Declaratório Interpretativo, considerando (i) os efeitos das cláusulas 8ª, 9ª, 10ª, 11ª, 12ª, 

http://www.sinj.df.gov.br/sinj/Norma/0d2da99f97f047cfb567d3509a835e7e/Decreto_40548_20_03_2020.html
http://www.sinj.df.gov.br/sinj/Norma/0d2da99f97f047cfb567d3509a835e7e/Decreto_40548_20_03_2020.html
http://www.sinj.df.gov.br/sinj/Norma/f1863daa472d4dfaba4c29dc77751354/Decreto_40570_27_03_2020.html
http://www.sinj.df.gov.br/sinj/Norma/f1863daa472d4dfaba4c29dc77751354/Decreto_40570_27_03_2020.html
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13ª, 14ª, 16ª, 24ª e 26ª do Convênio ICMS 52, de 7 de abril de 2017, foram suspensos 

pela então Presidente do Supremo Tribunal Federal - STF, por meio de decisão 

monocrática firmada em juízo provisório, em que deferiu parcialmente a medida cautelar 

requerida pela Confederação Nacional da Indústria, conforme "Tutela Provisória nos 

autos da Ação Direta de Inconstitucionalidade 5866", a que se refere a Petição Avulsa 

STF nº 78.058/2017; (ii) a publicação do Ato Declaratório Interpretativo nº 01/2018-

SUREC/SEF, que tratou da aplicação no Distrito Federal de legislação revogada, nos 

termos do disposto na Lei Federal nº 9.868, de 10 de novembro de 1999, que "dispõe 

sobre o processo e julgamento da ação direta de inconstitucionalidade e da ação 

declaratória de constitucionalidade perante o Supremo Tribunal Federal", cujo § 2º do 

seu art. 11 dispõe que "a concessão da medida cautelar torna aplicável a legislação 

anterior acaso existente, salvo expressa manifestação em sentido contrário"; (iii) que o 

referido Convênio ICMS nº 52/2017 foi revogado pelo Convênio ICMS nº 142, de 14 de 

dezembro de 2018; (iv) a perda de objeto do ato declaratório em virtude da referida 

revogação; (v) a conveniência de ser explicitado que o Ato Declaratório Interpretativo nº 

01/2018-SUREC/SEF perdeu o objeto. 

Clique aqui para acessar o inteiro teor  

 

 

 

• Portaria nº 76, de 24 de março de 2020.  

Órgão responsável: Secretaria de Estado de Economia do Distrito Federal. 

Data de publicação: 24/03/2020 

Assunto: Disciplina o regime de teletrabalho, em caráter excepcional e provisório, de 

que trata o Decreto nº 40.546, de 20 de março de 2020, no âmbito da Secretaria de 

Estado de Economia do Distrito Federal, cujo objetivo é coibir a propagação do COVID-

19 no ambiente de trabalho e viabilizar a continuidade do serviço. 

Observação:  A Secretaria de Estado de Economia do Distrito Federal publicou 

instrução Normativa que regulamenta, no âmbito da Secretaria de Estado de Economia 

do Distrito Federal, o Decreto nº 40.546, de 20 de março de 2020, que dispõe sobre o 

teletrabalho, em caráter excepcional e provisório, para os órgãos da administração 

pública direta, indireta, autárquica e fundacional do Distrito Federal, a partir de 23 de 

março de 2020, como medida necessária à continuidade do funcionamento da 

administração pública distrital, em virtude da emergência em saúde pública e pandemia 

http://www.fazenda.df.gov.br/aplicacoes/legislacao/legislacao/TelaSaidaDocumento.cfm?txtNumero=3&txtAno=2020&txtTipo=150&txtParte=.
http://www.fazenda.df.gov.br/aplicacoes/legislacao/legislacao/TelaSaidaDocumento.cfm?txtNumero=3&txtAno=2020&txtTipo=150&txtParte=.
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declarada pela Organização Mundial de Saúde (OMS), em decorrência do coronavírus 

(COVID-19). 

Clique aqui para acessar o inteiro teor 

 

 

• Decreto 40.557, de 24 de março de 2020. 

Órgão responsável: Secretaria de Estado de Economia do Distrito Federal. 

Data de publicação: 24/03/2020. 

Assunto: Altera o inciso VI do art. 3º do Decreto nº 40.550, de 23 de março de 2020, 

que dispõe sobre as medidas para enfrentamento da emergência de saúde pública de 

importância internacional decorrente do novo coronavírus. 

Clique aqui para acessar o inteiro teor 

 

 

• Decreto 40.559, de 24 de março de 2020. 

Órgão responsável: Secretaria de Estado de Economia do Distrito Federal. 

Data de publicação: 24/03/2020. 

Assunto: Institui o Comitê de Emergência COVID-19 para arrecadar doações 

destinadas ao combate e enfrentamento do novo Coronavírus (COVID-19), e dá outras 

providências. 

Clique aqui para acessar o inteiro teor  

 

 

• Decreto 40.571, de 28 de março de 2020. 

Órgão responsável: Secretaria de Estado de Economia do Distrito Federal. 

Data de publicação: 28/03/2020. 

Assunto: Altera o Decreto nº 40.559, de 24 de março de 2020, que institui o Comitê de 

Emergência COVID-19 para arrecadar doações destinadas ao combate e enfrentamento 

do novo Coronavírus (COVID-19), e dá outras providências. 

Clique aqui para acessar o inteiro teor 

 

 

http://www.fazenda.df.gov.br/aplicacoes/legislacao/legislacao/TelaSaidaDocumento.cfm?txtNumero=76&txtAno=2020&txtTipo=7&txtParte=.
http://www.fazenda.df.gov.br/aplicacoes/legislacao/legislacao/TelaSaidaDocumento.cfm?txtNumero=76&txtAno=2020&txtTipo=7&txtParte=.
http://www.sinj.df.gov.br/sinj/Norma/90ff536018fb41749e39a59f10d1ec70/Decreto_40557_24_03_2020.html
http://www.sinj.df.gov.br/sinj/Norma/90ff536018fb41749e39a59f10d1ec70/Decreto_40557_24_03_2020.html
http://www.sinj.df.gov.br/sinj/Norma/0c3321671e4b48b7aaf1d06b58a408a0/Decreto_40559_24_03_2020.html
http://www.sinj.df.gov.br/sinj/Norma/0c3321671e4b48b7aaf1d06b58a408a0/Decreto_40559_24_03_2020.html
http://www.sinj.df.gov.br/sinj/Norma/aeb7ec5193404d569b859f3da643a1bb/Decreto_40571_28_03_2020.html
http://www.sinj.df.gov.br/sinj/Norma/aeb7ec5193404d569b859f3da643a1bb/Decreto_40571_28_03_2020.html
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• Decreto 40.572, de 28 de março de 2020. 

Órgão responsável: Secretaria de Estado de Economia do Distrito Federal. 

Data de publicação: 28/03/2020. 

Assunto: Suspende, por tempo indeterminado, a posse e o exercício dos candidatos 

aprovados em concursos públicos, no âmbito do Distrito Federal e dá outras 

providências. 

Clique aqui para acessar o inteiro teor 

 

 

• Instrução Normativa nº 5, de 30 de março de 2020.  

Órgão responsável: Secretaria de Estado de Economia do Distrito Federal. 

Data de publicação: 01/04/2020 

Assunto: Revoga a Instrução Normativa n° 04, de 13 de março de 2020. 

Observação:  A Secretaria de Estado de Economia do Distrito Federal publicou 

instrução Normativa, revogando a Instrução Normativa n° 04, de 13 de março de 2020, 

que tratava sobre procedimentos a serem seguidos na análise das retificações do Livro 

Fiscal Eletrônico - LFE de que trata o § 5º do art. 12 da Portaria 210, de 14 de julho de 

2006, e da Escrituração Fiscal Digital – EFD ICMS IPI de que tratam os §§ 1° e 2° do art. 

6º da Portaria nº 192, de 11 de junho de 2019. 

Clique aqui para acessar o inteiro teor 

 

 

• Instrução Normativa nº 6, de 31 de março de 2020. 

Órgão responsável: Secretaria de Estado de Economia do Distrito Federal. 

Data de publicação: 31/03/2020 

Assunto: Institui a Declaração Eletrônica de ITCD - DEITCD e estabelece as hipóteses 

e condições para a sua utilização para fins de cálculo e recolhimento do Imposto sobre a 

Transmissão Causa Mortis e Doação de Quaisquer Bens ou Direitos - ITCD. 

Observação: A Secretaria de Estado de Economia do Distrito Federal publicou 

Instrução Normativa , homologando que (i) a Declaração Eletrônica de ITCD - DEITCD, 

http://www.sinj.df.gov.br/sinj/Norma/a076379a43f541369dc4cea99d9338a8/Decreto_40572_28_03_2020.html
http://www.sinj.df.gov.br/sinj/Norma/a076379a43f541369dc4cea99d9338a8/Decreto_40572_28_03_2020.html
http://www.fazenda.df.gov.br/aplicacoes/legislacao/legislacao/TelaSaidaDocumento.cfm?txtNumero=5&txtAno=2020&txtTipo=8&txtParte=.
http://www.fazenda.df.gov.br/aplicacoes/legislacao/legislacao/TelaSaidaDocumento.cfm?txtNumero=5&txtAno=2020&txtTipo=8&txtParte=.
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cuja utilização, para fins de cálculo e recolhimento do Imposto sobre a Transmissão 

Causa Mortis e Doação de Quaisquer Bens ou Direitos - ITCD, dar-se-á nas hipóteses e 

condições estabelecidas nesta Instrução Normativa; (ii) O contribuinte do Imposto sobre 

a Transmissão Causa Mortis e Doação de Quaisquer Bens ou Direitos - ITCD poderá 

acessar a DEITCD por meio do Portal de Serviços da Receita do Distrito Federal 

(www.receita.fazenda.df.gov.br) na internet, com a utilização de certificado digital ou por 

meio do CPF/senha; (iii) Desde que inexista testamento ou dívidas dedutíveis do espólio 

a declarar, a DEITCD poderá ser utilizada na hipótese de sucessão legítima; (iv) A 

DEITCD poderá ser utilizada na hipótese de excesso em partilha nos divórcios, 

separações, dissoluções de união estável e nos inventários a partir de 30 de maio de 2020, 

obedecendo as mesmas regras de apuração de base de cálculo e pagamento do imposto 

do parágrafo único do art. 3º; (v) Somente será considerada entregue e recepcionada pela 

Subsecretaria da Receita a declaração que retornar o status enviada automaticamente; 

(vi) O declarante deverá seguir as instruções de preenchimento disponibilizadas para 

download na própria DEITCD; (vii) o declarante deverá prestar as informações 

solicitadas quanto à identificação pessoal dos contribuintes, dos cônjuges, do 

inventariante e do falecido/inventariado, e quanto aos dados do inventário, obedecendo 

as regras do Código Civil vigente na data do óbito do falecido/inventariado ou do 

divórcio/separação nas condições estabelecidas para o lançamento por meio do 

aplicativo DEITCD; (viii) o declarante deverá informar nos campos próprios da DEITCD 

a relação de todos os bens, direitos, títulos e créditos, conforme discriminado no campo 

"Instrução de Preenchimento" da DEITCD, observando a classificação; (ix) A impressão 

da DEITCD acompanhada do DAR consolidado ou dos DAR individualizados pagos é 

documentação hábil para a comprovação do recolhimento do imposto. 

Clique aqui para acessar o inteiro teor  

 

 

 

• Decreto 40.583, de 1º de abril de 2020. 

Órgão responsável: Secretaria de Estado de Economia do Distrito Federal. 

Data de publicação: 01/04/2020. 

Assunto: Dispõe sobre as medidas para enfrentamento da emergência de saúde pública 

de importância internacional decorrente do novo coronavírus. 

Clique aqui para acessar o inteiro teor 

 

http://www.fazenda.df.gov.br/aplicacoes/legislacao/legislacao/TelaSaidaDocumento.cfm?txtNumero=6&txtAno=2020&txtTipo=8&txtParte=.
http://www.fazenda.df.gov.br/aplicacoes/legislacao/legislacao/TelaSaidaDocumento.cfm?txtNumero=6&txtAno=2020&txtTipo=8&txtParte=.
http://www.sinj.df.gov.br/sinj/Norma/e1aaf0ba1c0948d1aebcda7454c4a097/Decreto_40583_01_04_2020.html
http://www.sinj.df.gov.br/sinj/Norma/e1aaf0ba1c0948d1aebcda7454c4a097/Decreto_40583_01_04_2020.html
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• Decreto 40.584, de 1º de abril de 2020. 

Órgão responsável: Secretaria de Estado de Economia do Distrito Federal. 

Data de publicação: 01/04/2020. 

Assunto: Institui medidas de transparência e prioridade aos processos relativos à atual 

situação de emergência em saúde pública e pandemia declarada pela Organização 

Mundial de Saúde (OMS), em decorrência do novo coronavírus (COVID-19), e dá outras 

providências. 

Clique aqui para acessar o inteiro teor 

 

 

• Decreto 40.586, de 1º de abril de 2020. 

Órgão responsável: Secretaria de Estado de Economia do Distrito Federal. 

Data de publicação: 01/04/2020. 

Assunto: Dispõe sobre o adiamento das Comemorações aos 60 Anos de Brasília. 

Clique aqui para acessar o inteiro teor 

 

 

 

• Instrução Normativa nº 7, de 1º de abril de 2020. 

Órgão responsável: Secretaria de Estado de Economia do Distrito Federal. 

Data de publicação: 02/04/2020 

Assunto: Dispõe sobre procedimentos a serem observados na Escrituração Fiscal 

Digital - EFD ICMS-IPI dos créditos presumidos e emolumentos relativos aos benefícios 

fiscais previstos no Decreto nº 39.803, de 02 de maio de 2019. 

Observação: A Secretaria de Estado de Economia do Distrito Federal publicou 

instrução normativa dispondo: (i) Para escriturar o crédito presumido de que trata o art. 

8º do Decreto nº 39.803, de 02 de maio de 2019, na EFD ICMS-IPI, deverá ser criado 

um Registro "E111" no qual o Campo 02, deverá ser preenchido com o código de ajuste 

"DF020447 - Outro crédito Operação Própria: Crédito presumido aplicado sobre o 

imposto apurado nas operações de saídas de produtos de fabricação própria - art. 8º do 

Dec. nº 39.803/2019; (ii) Para escriturar o emolumento de que trata a alínea "a" do inciso 

http://www.sinj.df.gov.br/sinj/Norma/d59c09a8ba53421fa6accf119b59b622/Decreto_40584_01_04_2020.html
http://www.sinj.df.gov.br/sinj/Norma/d59c09a8ba53421fa6accf119b59b622/Decreto_40584_01_04_2020.html
http://www.sinj.df.gov.br/sinj/Norma/9abbccb53ed74131b2749bba5d41fea1/Decreto_40586_01_04_2020.html
http://www.sinj.df.gov.br/sinj/Norma/9abbccb53ed74131b2749bba5d41fea1/Decreto_40586_01_04_2020.html
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II do § 6º do art. 8º do Decreto nº 39.803, de 02 de maio de 2019, na EFD ICMS-IPI, 

deverá ser criado um Registro "E111" no qual o Campo 02, deverá ser preenchido com o 

código de ajuste "DF057481 - Débito especial de ICMS: Emolumento de 1,5% para o 

Fundo instituído pela Lei nº 5.594/2015 - art. 8º, § 6º, II, "a" - (PRÓ-RECEITA - Cód. 

Receita 7481); (iii) Para escriturar o emolumento de que trata a alínea "b" do inciso II do 

§ 6º do art. 8º do Decreto nº 39.803, de 02 de maio de 2019, na EFD ICMS-IPI, deverá 

ser criado um Registro "E111" no qual o Campo 02, deverá ser preenchido com o código 

de ajuste "DF057482 - Débito especial de ICMS: Emolumento de 1,5% para o Fundo 

instituído pelo art. 209 do Decreto-Lei nº 82/1966 - art. 8º, § 6º, II, "b" - (FUNDEF - 

Cód. Receita 7482); (iv) Para escriturar o crédito presumido de que trata o art. 19 do 

Decreto nº 39.803, de 02 de maio de 2019, na EFD ICMS-IPI, deverá ser criado um 

Registro "E111" no qual o Campo 02, deverá ser preenchido com o código de ajuste 

"DF020448 - Outro crédito Operação Própria: Crédito presumido concedido na saída de 

produtos importados cuja entrada no território nacional tenha ocorrido por recinto 

alfandegado localizado no Distrito Federal, ou de produtos resultantes de sua 

industrialização - art. 19 do Decreto nº 39.803/2019. 

Clique aqui para acessar o inteiro teor  

 
 
 
• Portaria Conjunta nº 12/2020  
Órgão Responsável:  Secretaria de Estado de Economia do Distrito Federal. 

Data de Publicação:  20/04/2020 

Assunto:  Dispõe sobre a responsabilização pelos créditos tributários, inscritos ou não 

na dívida ativa do Distrito Federal, e pelos créditos não tributários inscritos na dívida 

ativa do Distrito Federal, nos casos de pessoa jurídica de direito privado resultante de 

fusão, transformação ou incorporação de outra ou em outra. 

Clique aqui para acessar o inteiro teor 

 

• Decreto 40.642 

Órgão responsável: Secretaria de Estado de Economia do Distrito Federal. 

Data de publicação: 22/04/2020. 

Assunto: Altera o Decreto nº 40.583, de 1º de abril de 2020, que dispõe sobre as 

medidas para enfrentamento da emergência de saúde pública de importância 

internacional decorrente do novo coronavírus. 

http://www.fazenda.df.gov.br/aplicacoes/legislacao/legislacao/TelaSaidaDocumento.cfm?txtNumero=7&txtAno=2020&txtTipo=8&txtParte=.
http://www.fazenda.df.gov.br/aplicacoes/legislacao/legislacao/TelaSaidaDocumento.cfm?txtNumero=7&txtAno=2020&txtTipo=8&txtParte=.
http://www.fazenda.df.gov.br/aplicacoes/legislacao/legislacao/TelaSaidaDocumento.cfm?txtNumero=12&txtAno=2020&txtTipo=432&txtParte=SEEC/PGDF
http://www.fazenda.df.gov.br/aplicacoes/legislacao/legislacao/TelaSaidaDocumento.cfm?txtNumero=12&txtAno=2020&txtTipo=432&txtParte=SEEC/PGDF
http://www.fazenda.df.gov.br/aplicacoes/legislacao/legislacao/TelaSaidaDocumento.cfm?txtNumero=12&txtAno=2020&txtTipo=432&txtParte=SEEC/PGDF
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Clique aqui para acessar o inteiro teor 

 

• Decreto 40.648 

Órgão responsável: Secretaria de Estado de Economia do Distrito Federal. 

Data de publicação: 23/04/2020. 

Assunto: Determina a obrigatoriedade do uso de máscaras, no âmbito do Distrito 

Federal, em razão da pandemia de COVID-19, causada pelo novo coronavírus. 

Clique aqui para acessar o inteiro teor 

 

• Decreto 40.659 

Órgão responsável: Secretaria de Estado de Economia do Distrito Federal. 

Data de publicação: 24/04/2020. 

Assunto: Altera o Decreto nº 40.583, de 1º de abril de 2020, que dispõe sobre as 

medidas para enfrentamento da emergência de saúde pública de importância 

internacional decorrente do novo coronavírus. 

Clique aqui para acessar o inteiro teor 

 

• Portaria nº 140, de 24 de abril de 2020. 

Órgão responsável: Secretaria de Estado de Economia do Distrito Federal. 

Data de publicação: 24/04/2020. 

Assunto: Restringe, até 31 de maio de 2020, o comparecimento presencial à perícia 

médica oficial dos servidores de toda administração direta, autárquica e fundacional do 

Distrito Federal que pleitearem a homologação de atestados médicos no âmbito da 

Subsecretaria de Segurança e Saúde no Trabalho, da Secretaria Executiva e Gestão 

Administrativa, da Secretaria de Estado de Economia. 

Clique aqui para acessar o inteiro teor 

 

 

•  Portaria nº 147/2020   

Órgão Responsável:  Secretaria de Estado de Economia do Distrito Federal. 

http://www.sinj.df.gov.br/sinj/Norma/40f4eb548bdb46baa7fcf0a6acaf1d8a/Decreto_40642_22_04_2020.html
http://www.sinj.df.gov.br/sinj/Norma/40f4eb548bdb46baa7fcf0a6acaf1d8a/Decreto_40642_22_04_2020.html
http://www.sinj.df.gov.br/sinj/Norma/b7e515eba350474d85dfebff90fdac1d/Decreto_40648_23_04_2020.html
http://www.sinj.df.gov.br/sinj/Norma/b7e515eba350474d85dfebff90fdac1d/Decreto_40648_23_04_2020.html
http://www.sinj.df.gov.br/sinj/Norma/0fdcf4aa376d47fe8d0b9aca8e327bc9/Decreto_40659_24_04_2020.html
http://www.sinj.df.gov.br/sinj/Norma/0fdcf4aa376d47fe8d0b9aca8e327bc9/Decreto_40659_24_04_2020.html
http://www.sinj.df.gov.br/sinj/Norma/6810faaf1f084db899021999e12f2e67/Portaria_140_24_04_2020.html
http://www.sinj.df.gov.br/sinj/Norma/6810faaf1f084db899021999e12f2e67/Portaria_140_24_04_2020.html
http://www.fazenda.df.gov.br/aplicacoes/legislacao/legislacao/TelaSaidaDocumento.cfm?txtNumero=8&txtAno=2020&txtTipo=8&txtParte=.
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Data de Publicação:  29/04/2020 

Assunto:  Altera a Portaria nº 162, de 23 de agosto de 2016, que dispõe sobre os 

contribuintes autorizados a utilizar o regime especial de que trata o art. 320-D do Decreto 

nº 18.955, de 22 de dezembro de 1997, que regulamenta o Imposto sobre Operações 

Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte 

Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS, e dá outras providências. 

Clique aqui para acessar o inteiro teor 

 

 

•  Instrução Normativa nº 4/2020   

Órgão Responsável:  Secretaria de Estado de Economia do Distrito Federal. 

Data de Publicação:  29/04/2020 

Assunto:  Dispõe sobre procedimentos a serem seguidos na análise das etificações do 

Livro Fiscal Eletrônico - LFE de que trata o § 5º do art. 12 da Portaria 210, de 14 de julho 

de 2006, e da Escrituração Fiscal Digital – EFD ICMS IPI de que tratam os §§ 1° e 2° do 

art. 6º da Portaria nº 192, de 11 de junho de 2019. 

Clique aqui para acessar o inteiro teor 

 

 

 

• Instrução Normativa nº 8/2020  

Órgão Responsável:  Secretaria de Estado de Economia do Distrito Federal. 

Data de Publicação:  29/04/2020 

Assunto:  Altera a Instrução Normativa n. 16, de 14 de outubro de 2019, que disciplina 

a restituição parcial e a complementação do valor do Imposto sobre Operações Relativas 

à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual 

e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS pago no regime de substituição tributária para 

frente sempre que a base de cálculo efetiva da operação for diversa da presumida. 

Clique aqui para acessar o inteiro teor 

 

http://www.fazenda.df.gov.br/aplicacoes/legislacao/legislacao/TelaSaidaDocumento.cfm?txtNumero=8&txtAno=2020&txtTipo=8&txtParte=.
http://www.fazenda.df.gov.br/aplicacoes/legislacao/legislacao/TelaSaidaDocumento.cfm?txtNumero=8&txtAno=2020&txtTipo=8&txtParte=.
http://www.fazenda.df.gov.br/aplicacoes/legislacao/legislacao/TelaSaidaDocumento.cfm?txtNumero=8&txtAno=2020&txtTipo=8&txtParte=.
http://www.fazenda.df.gov.br/aplicacoes/legislacao/legislacao/TelaSaidaDocumento.cfm?txtNumero=4&txtAno=2020&txtTipo=8&txtParte=.
http://www.fazenda.df.gov.br/aplicacoes/legislacao/legislacao/TelaSaidaDocumento.cfm?txtNumero=8&txtAno=2020&txtTipo=8&txtParte=.
http://www.fazenda.df.gov.br/aplicacoes/legislacao/legislacao/TelaSaidaDocumento.cfm?txtNumero=8&txtAno=2020&txtTipo=8&txtParte=.
http://www.fazenda.df.gov.br/aplicacoes/legislacao/legislacao/TelaSaidaDocumento.cfm?txtNumero=8&txtAno=2020&txtTipo=8&txtParte=.
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• Portaria nº 139/2020  

Órgão Responsável:  Secretaria de Estado de Economia do Distrito Federal. 

Data de Publicação:  30/04/2020 

Assunto:  Altera a Portaria nº 155, de 26 de abril de 2019, que fixa preço de venda final 

a consumidor para fins de base de cálculo de substituição tributária do ICMS nas 

operações com os produtos constantes do item 3 do Caderno I do Anexo IV ao Decreto 

nº 18.955, de 22 de dezembro de 1997. 

Clique aqui para acessar o inteiro teor 

 

 

 

 

 

6.2.2.1. Secretaria Executiva da Fazenda 

 

• Ordem de Serviço nº 01, de 26 de março de 2020. 

Órgão Responsável: Secretaria Executiva da Fazenda. 

Data de Publicação: 26/03/2020. 

Assunto: A Fiscalização Tributária, conforme os termos do art. 1º, § 2º, inciso V do 

Decreto n° 40.546/2020, de 20 de março de 2020, bem como do art. 1º, parágrafo único, 

da Portaria n° 76/2020, deverá ficar de prontidão, podendo ser acionada a qualquer 

momento para operações especiais, por meio de ordem de serviço específica para esse 

fim, expedida pelo Subsecretário da Receita. 

Clique aqui para acessar o inteiro teor 

 

• Ordem de Serviço nº 02, de 06 de abril de 2020. 

Órgão responsável: Secretaria Executiva da Fazenda. 

Data de publicação: 06/04/2020. 

Assunto: Altera a Ordem de Serviço nº 01, de 26 de março de 2020, a qual disciplina 

que [A Fiscalização Tributária, conforme os termos do art. 1º, § 2º, inciso V do Decreto 

http://www.fazenda.df.gov.br/aplicacoes/legislacao/legislacao/TelaSaidaDocumento.cfm?txtNumero=139&txtAno=2020&txtTipo=7&txtParte=.
http://www.fazenda.df.gov.br/aplicacoes/legislacao/legislacao/TelaSaidaDocumento.cfm?txtNumero=139&txtAno=2020&txtTipo=7&txtParte=.
http://www.sinj.df.gov.br/sinj/Norma/a29b74daa43a46d6b255c31a51ecc628/Ordem_de_Servi_o_1_26_03_2020.html
http://www.sinj.df.gov.br/sinj/Norma/a29b74daa43a46d6b255c31a51ecc628/Ordem_de_Servi_o_1_26_03_2020.html
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n° 40.546/2020, de 20 de março de 2020, bem como do art. 1º, parágrafo único, da 

Portaria n° 76/2020, deverá ficar de prontidão, podendo ser acionada a qualquer 

momento para operações especiais, por meio de ordem de serviço específica para esse 

fim, expedida pelo Subsecretário da Receita 

Clique aqui para acessar o inteiro teor 

 

 

6.2.3.  Tribunal Administrativo de Recursos Fiscais (TARF) 

 

• Resolução nº 01, de 17 de março de 2020. 

Órgão Responsável: Tribunal Administrativo de Recursos Fiscais (TARF). 

Data de Publicação: 17/03/2020. 

Assunto: Cancela as sessões do Tribunal Administrativo de Recursos Fiscais, das 

câmaras e do Pleno, agendadas para os dias 18, 19, 20 e 23 de março. 

Clique aqui para acessar o inteiro teor 

 

 

• Instrução Normativa nº 02, de 23 de março de 2020. 

Órgão Responsável: Tribunal Administrativo de Recursos Fiscais (TARF). 

Data de Publicação: 22/03/2020. 

Assunto: Regulamenta, no âmbito do Tribunal Administrativo de Recursos Fiscais, o 

Decreto nº 40.546, de 20 de março de 2020, que dispõe sobre o teletrabalho, em caráter 

excepcional e provisório, para os órgãos da administração pública direta, indireta, 

autárquica e fundacional do Distrito Federal, a partir de 23 de março de 2020, como 

medida necessária à continuidade do funcionamento da administração pública distrital, 

em virtude da atual situação de emergência em saúde pública e pandemia declarada pela 

Organização Mundial de Saúde (OMS), em decorrência do coronavírus (COVID-19). 

Clique aqui para acessar o inteiro teor 

 

• Instrução Normativa nº 03, de 13 de abril de 2020. 

Órgão Responsável: Tribunal Administrativo de Recursos Fiscais (TARF). 

Data de Publicação: 13/04/2020. 

http://www.sinj.df.gov.br/sinj/Norma/55013c662b6841ce87ce7153430cc620/Ordem_de_Servi_o_2_06_04_2020.html
http://www.sinj.df.gov.br/sinj/Norma/55013c662b6841ce87ce7153430cc620/Ordem_de_Servi_o_2_06_04_2020.html
http://www.sinj.df.gov.br/sinj/Norma/f43e017c3fb340e68c4b551820d3b155/Instru_o_Normativa_4_13_04_2020.html
http://www.sinj.df.gov.br/sinj/Norma/f43e017c3fb340e68c4b551820d3b155/Instru_o_Normativa_4_13_04_2020.html
http://www.sinj.df.gov.br/sinj/Norma/84fe240cf60a4c4a96c835acc3b46de8/Instru_o_Normativa_13_09_04_2020.html
http://www.sinj.df.gov.br/sinj/Norma/84fe240cf60a4c4a96c835acc3b46de8/Instru_o_Normativa_13_09_04_2020.html
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Assunto: Institui em caráter temporário a sessão virtual ou por vídeo conferência para 

apreciação e julgamento em meio eletrônico de processos, no âmbito do Tribunal 

Administrativo de Recursos Fiscais, e dá outras providências. 

Clique aqui para acessar o inteiro teor 

 

• Instrução Normativa nº 04, de 13 de abril de 2020. 

Órgão Responsável: Tribunal Administrativo de Recursos Fiscais (TARF). 

Data de Publicação: 13/04/2020. 

Assunto: Dispõe sobre a sustentação oral na sessão virtual ou por vídeo conferência 

instituída pela Instrução Normativa nº 03/2020, no âmbito do Tribunal Administrativo 

de Recursos Fiscais. 

Clique aqui para acessar o inteiro teor 

 

 

 

  

 

6.2.4. Agência Reguladora de Águas, Energia e Saneamento 

Básico do Distrito Federal 

 

 

• Resolução nº 03, de 26 de março de 2020. 

Órgão Responsável: Agência Reguladora de Águas, Energia e Saneamento Básico do 

Distrito Federal. 

Data de Publicação: 26/03/2020. 

Assunto: Dispõe sobre o adiamento do Reajuste Tarifário Anual – RTA da Caesb para 

1º de outubro de 2020 e dá outras providências. 

Clique aqui para acessar o inteiro teor 

 

  

 

6.2.5. Conselho de Administração 

 

http://www.sinj.df.gov.br/sinj/Norma/bc81e6ecfc79420eab9b20e51543a536/Instru_o_Normativa_3_13_04_2020.html
http://www.sinj.df.gov.br/sinj/Norma/bc81e6ecfc79420eab9b20e51543a536/Instru_o_Normativa_3_13_04_2020.html
http://www.sinj.df.gov.br/sinj/Norma/f43e017c3fb340e68c4b551820d3b155/Instru_o_Normativa_4_13_04_2020.html
http://www.sinj.df.gov.br/sinj/Norma/f43e017c3fb340e68c4b551820d3b155/Instru_o_Normativa_4_13_04_2020.html
http://www.sinj.df.gov.br/sinj/Norma/17d04d3b309644d1a2e96734708f229c/Resolu_o_3_26_03_2020.html
http://www.sinj.df.gov.br/sinj/Norma/17d04d3b309644d1a2e96734708f229c/Resolu_o_3_26_03_2020.html
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• Resolução nº 54, de 24 de julho de 2014. 

Órgão Responsável: Conselho de Administração. 

Data de Publicação: 24/07/2014. 

Assunto: Dispõe sobre critérios de operacionalização do Programa de Microcrédito do 

FUNGER/DF e dá outras providências. 

Clique aqui para acessar o inteiro teor 

 

 

• Resolução nº 62, de 02 de abril de 2020. 

Órgão Responsável: Conselho de Administração. 

Data de Publicação: 02/04/2020. 

Assunto: Dispõe sobre alteração nos critérios de operacionalização do Programa de 

Microcrédito do FUNGER/DF, normatizado na Resolução nº 54, de 24 de julho de 2014, 

no tocante a redução temporária das taxas de juros das obrigações financeiras e da 

suspensão temporária de contagem de prazos e de pagamentos de obrigações financeiras 

do Programa de Microcrédito do FUNGER/DF-Prospera, durante a decretação do estado 

de emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do novo 

Coronavírus (Covid-19). 

Clique aqui para acessar o inteiro teor 

 

 

6.2.6. Companhia de Desenvolvimento Habitacional do 

Distrito Federal 

 

• Resolução nº 97, de 23 de março de 2020. 

Órgão Responsável: Conselho de Administração. 

Data de Publicação: 23/03/2020. 

Assunto: Dispõe sobre o Teletrabalho no âmbito da CODHAB/DF e dá outras 

providências. 

Clique aqui para acessar o inteiro teor 

 

 

http://www.sinj.df.gov.br/sinj/Norma/77353/Resolu_o_54_24_07_2014.html
http://www.sinj.df.gov.br/sinj/Norma/77353/Resolu_o_54_24_07_2014.html
http://www.sinj.df.gov.br/sinj/Norma/869f40711114488fae01b71c35085d6f/Resolu_o_62_02_04_2020.html
http://www.sinj.df.gov.br/sinj/Norma/869f40711114488fae01b71c35085d6f/Resolu_o_62_02_04_2020.html
http://www.sinj.df.gov.br/sinj/Norma/b12f60db84a84b989b2929893a51f2ee/Resolu_o_97_23_03_2020.html
http://www.sinj.df.gov.br/sinj/Norma/b12f60db84a84b989b2929893a51f2ee/Resolu_o_97_23_03_2020.html
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6.2.7. Conselho de Política sobre Drogas do Distrito Federal 

 

• Resolução Normativa nº 06, de 14 de abril 2020. 

Órgão Responsável: Conselho de Política sobre Drogas do Distrito Federal. 

Data de Publicação: 14/04/2020. 

Assunto: Altera temporariamente, em virtude do Decreto nº. 40.583, de 01 de Abril de 

2020, e Portaria nº 20, de 24 de março de 2020, as diretrizes para a concessão, 

renovação, suspensão e cancelamento de registro junto ao Cadastro de Entes e Agentes 

Antidrogas do Distrito Federal (CEAAD-DF), mantido pelo Conselho de Política Sobre 

Drogas do Distrito Federal (CONEN-DF), nos termos da Resolução nº 02 de 24 de 

janeiro de 2019. 

Clique aqui para acessar o inteiro teor 

 

 

6.2.8. Conselho de administração - FUNGER-DF  

 

• Resolução nº 62, de 02 de abril 2020. 

Órgão Responsável: Conselho de Política sobre Drogas do Distrito Federal. 

Data de Publicação: 02/04/2020. 

Assunto: Dispõe sobre alteração nos critérios de operacionalização do Programa de 

Microcrédito do FUNGER/DF, normatizado na Resolução nº 54, de 24 de julho de 2014, 

no tocante a redução temporária das taxas de juros das obrigações financeiras e da 

suspensão temporária de contagem de prazos e de pagamentos de obrigações financeiras 

do Programa de Microcrédito do FUNGER/DF-Prospera, durante a decretação do estado 

de emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do novo 

Coronavírus (Covid-19). 

Clique aqui para acessar o inteiro teor 

 

 

 

 

 

 

http://www.sinj.df.gov.br/sinj/Norma/1729ee3c2ac148aa9449bf0bc7a0935d/Resolu_o_Normativa_6_14_04_2020.html
http://www.sinj.df.gov.br/sinj/Norma/1729ee3c2ac148aa9449bf0bc7a0935d/Resolu_o_Normativa_6_14_04_2020.html
http://www.sinj.df.gov.br/%20sinj/DetalhesDeNorma.aspx?%20id_norma=869f40711114488fae01b71c35085d6f
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